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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 5/2007

Eleição da delegação da Assembleia da República à Assembleia
Parlamentar do Mediterrâneo

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição e do artigo 2.o
da Resolução da Assembleia da República n.o 71/2006,
de 28 de Dezembro, eleger para a Assembleia Parla-
mentar do Mediterrâneo os seguintes deputados:

Efectivos:

José Adelmo Gouveia Bordalo Junqueiro (PS).
Paula Cristina Ferreira Guimarães Duarte (PS).
Paulo Artur dos Santos Castro de Campos Rangel

(PPD/PSD).
José Batista Mestre Soeiro (PCP).
João Nuno Lacerda Teixeira de Melo (CDS-PP).

Suplentes:

Sónia Isabel Fernandes Sanfona Cruz Mendes (PS).
Carlos Alberto Silva Gonçalves (PPD/PSD).
Alda Maria Gonçalves Pereira Macedo (BE).

Aprovada em 8 de Fevereiro de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Resolução da Assembleia da República n.o 6/2007

Eleição de um membro da representação portuguesa na Assembleia
Parlamentar do Conselho da Europa (e por inerência da UEO)

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, eleger para a
Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa (e por
inerência da UEO) o seguinte deputado:

Suplente — Artur Jorge da Silva Machado (PCP).

Aprovada em 8 de Fevereiro de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Resolução da Assembleia da República n.o 7/2007

Eleição da delegação da Assembleia da República ao Fórum
Parlamentar Ibero-Americano

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição e do artigo 2.o
da Resolução da Assembleia da República n.o 2/2007,
de 26 de Janeiro, eleger para o Fórum Parlamentar Ibe-
ro-Americano os seguintes deputados:

Efectivos:

António Bento da Silva Galamba (PS).
Maria Helena Terra de Oliveira Ferreira Dinis (PS).
José de Almeida Cesário (PPD/PSD).
João Guilherme Ramos Rosa de Oliveira (PCP).
Paulo Sacadura Cabral Portas (CDS-PP).

Suplentes:

Nélson Madeira Baltazar (PS).
Armando França Rodrigues Alves (PS).

Mário Henrique de Almeida Santos David
(PPD/PSD).

Agostinho Nuno de Azevedo Ferreira Lopes (PCP).
Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia

(CDS-PP).
João Pedro Furtado da Cunha Semedo (BE).

Aprovada em 8 de Fevereiro de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Resolução da Assembleia da República n.o 8/2007

Eleição de dois membros da delegação da Assembleia da República
à Assembleia Parlamentar da União Interparlamentar (UIP)

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, eleger para a
Assembleia Parlamentar da União Interparlamentar
(UIP) os seguintes deputados:

Efectivo — Miguel Fernando Cassola de Miranda
Relvas (PPD/PSD).

Suplente — Fernando Manuel de Jesus (PS).

Aprovada em 8 de Fevereiro de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 24/2007

A MOVIDA — Empreendimentos Turísticos, S. A.,
constituída em 1990, é uma empresa do Grupo Visabeira
que se dedica à exploração de actividades e animação
turísticas, culturais e desportivas bem como ao comércio
e à prestação de serviços inerentes.

A MOVIDA, através da Visabeira Turismo, SGPS,
S. A., é uma sociedade participada do Grupo Visabeira,
um dos maiores empregadores da região e grupo de
referência no mercado nacional com grande dinâmica
de investimento e forte presença internacional, tradu-
zida num volume de negócios no mercado externo que
representa um terço do global.

A Visabeira Turismo disponibiliza uma oferta inte-
grada de serviços, de características e complementari-
dades únicas, que estão polarizados numa cadeia hote-
leira composta por hotéis, apartotéis, aldeamentos turís-
ticos, turismo rural e capacidades para congressos, reu-
niões e organização de eventos.

Esta oferta única no País conquistou milhares de uti-
lizadores e tem no seu currículo diversos eventos de
dimensão internacional, incluindo os primeiros campeo-
natos de patinagem no gelo e o nascimento da selecção
nacional de hóquei no gelo.

A MOVIDA decidiu realizar um projecto de inves-
timento que visa a ampliação e modernização dos seus
espaços multifuncionais — palácios do gelo, de despor-
tos e de congressos — localizados no concelho de Viseu,
com a reorganização do lay-out especificamente melho-
rado para cada uma das actividades desenvolvidas, a
aquisição de novos equipamentos e o reforço da com-
ponente de higiene e segurança no trabalho.
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O investimento em causa ascende a um montante
total de cerca de 37,7 milhões de euros, prevendo-se
a criação de 40 postos de trabalho e manutenção dos
actuais 21, bem como o alcance de um volume de negó-
cios acumulado de cerca de 99 milhões de euros e de
um valor acrescentado acumulado de 42,5 milhões de
euros em 2014, ano do termo da vigência do contrato
de investimento cuja minuta a presente resolução do
Conselho de Ministros vem aprovar.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo seu
mérito, demonstra especial interesse para a economia
nacional e reúne as condições necessárias à admissão
ao regime contratual e à concessão de incentivos finan-
ceiros e fiscais previstos para grandes projectos de
investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pela Agência Portuguesa para o
Investimento, E. P. E., a Visabeira Turismo, SGPS, S. A.,
e a MOVIDA — Empreendimentos Turísticos, S. A.,
que tem por objecto a ampliação e modernização dos
espaços multifuncionais desta última sociedade locali-
zados no concelho de Viseu.

2 — Conceder os benefícios fiscais que constam do
contrato de investimento e do contrato de concessão
de benefícios fiscais, sob proposta do Ministro de Estado
e das Finanças, atento o disposto no n.o 1 do artigo 39.o
do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de Julho,
e pelas Leis n.os 85/2001, de 4 de Agosto, 109-B/2001,
de 27 de Dezembro, 32-B/2002, de 30 de Dezembro,
55-B/2004, de 30 de Dezembro, e 60-A/2005, de 30 de
Dezembro, e no Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de
Outubro.

3 — Determinar que o original do contrato referido
no n.o 1 fique arquivado na Agência Portuguesa para
o Investimento, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Dezem-
bro de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 25/2007

A Celulose Beira Industrial (CELBI), S. A., localizada
na Figueira da Foz, constituiu-se em 1970 principal-
mente para produzir e comercializar pasta papeleira.

Actualmente, é uma empresa com uma forte con-
tribuição para a produção de bens internacionalmente
transaccionáveis, com cerca de 97% da sua produção
destinada à exportação.

A CELBI decidiu realizar um projecto de investi-
mento destinado à expansão e modernização da sua uni-
dade fabril na Figueira da Foz, que envolve a adaptação
em cada fase do ciclo produtivo das melhores tecnologias
disponíveis e a construção de um ramal ferroviário
interno que servirá o armazém fabril.

O projecto permitirá à CELBI aumentar a qualidade
do seu processo e do produto final, reduzindo os riscos
e incrementando a eficiência ambiental da produção
assim como potenciar um aumento substancial da sua
capacidade produtiva e das exportações.

O investimento em causa supera 320 milhões de euros,
prevendo-se a manutenção de 230 postos de trabalho,
bem como o alcance de um valor de vendas acumulado
de cerca de 1 milhão de euros no final de 2009 e de
cerca de 4,8 milhões de euros no final de 2016, ano
do termo da vigência do contrato.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo seu
mérito, demonstra especial interesse para a economia
nacional e reúne as condições necessárias à admissão
ao regime contratual e à concessão de incentivos finan-
ceiros e fiscais previstos para grandes projectos de
investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pela Agência Portuguesa para o
Investimento, E. P. E., a Altri SGPS, S. A., e a Celulose
Beira Industrial (CELBI), S. A., que tem por objecto
a expansão e modernização da unidade industrial desta
última sociedade localizada na Figueira da Foz.

2 — Conceder os benefícios fiscais em sede de IRC
que constam do contrato de investimento e do contrato
de concessão de benefícios fiscais, sob proposta do
Ministro de Estado e das Finanças, atento o disposto
no n.o 1 do artigo 39.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 198/2001, de 3 de Julho, e pelas Leis n.os 85/2001,
de 4 de Agosto, 109-B/2001, de 27 de Dezembro,
32-B/2002, de 30 de Dezembro, 55-B/2004, de 30 de
Dezembro, e 60-A/2005, de 30 de Dezembro, e no
Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro, sendo em
sede de IRC atribuída pelo Conselho de Ministros a
majoração de relevância excepcional do projecto para
a economia nacional.

3 — Determinar que o original do contrato referido
no n.o 1 fique arquivado na Agência Portuguesa para
o Investimento, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Dezem-
bro de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 26/2007

A BIOVEGETAL — Combustíveis Biológicos Vege-
tais, S. A., empresa de origem nacional e que integra
actualmente o grupo ENR, SGPS, S. A., decidiu realizar
um projecto de investimento destinado à instalação e
equipamento de uma unidade industrial, localizada no
concelho de Vila Franca de Xira, que envolve a pro-
dução de 100 000 t por ano de biocombustível/biodiesel.

O projecto permitirá o aumento da capacidade de
produção nacional de biocombustíveis, contribuindo
para a meta definida pela Comissão Europeia de subs-
tituir até 2020 20% dos combustíveis derivados do petró-
leo, usados no transporte rodoviário, por biocombus-
tíveis ou combustíveis alternativos, estando previsto o
escoamento da totalidade da produção no mercado
nacional.

A BIOVEGETAL contribui desta forma para o
alcance por Portugal das metas estabelecidas pela União
Europeia nesta matéria.
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O investimento em causa supera os 27 milhões de
euros, prevendo-se a criação de 21 postos de trabalho
e a sua manutenção bem como o alcance de um valor
acrescentado acumulado a partir de 2007, de cerca de
15,5 milhões de euros no final de 2010 e de cerca de
41,8 milhões de euros no final de 2015, ano do termo
da vigência do contrato.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo seu
mérito, demonstra especial interesse para a economia
nacional e reúne as condições necessárias à admissão
ao regime contratual e à concessão de incentivos finan-
ceiros e fiscais previstos para grandes projectos de
investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pela Agência Portuguesa para o
Investimento, E. P. E., a ENR, SGPS, S. A., e a BIO-
VEGETAL — Combustíveis Biológicos Vegetais, S. A.,
que tem por objecto a construção da unidade industrial
desta última sociedade localizada em Vila Franca de
Xira.

2 — Conceder os benefícios fiscais em sede de IRC
que constam do contrato de investimento e do contrato
de concessão de benefícios fiscais, sob proposta do
Ministro de Estado e das Finanças, atento o disposto
no n.o 1 do artigo 39.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 198/2001, de 3 de Julho, e pelas Leis n.os 85/2001,
de 4 de Agosto, 109-B/2001, de 27 de Dezembro,
32-B/2002, de 30 de Dezembro, 55-B/2004, de 30 de
Dezembro, e 60-A/2005, de 30 de Dezembro, e no
Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro.

3 — Determinar que o original do contrato referido
no n.o 1 fique arquivado na Agência Portuguesa para
o Investimento, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Dezem-
bro de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 27/2007

A ARTENSA — Produção e Comercialização de
Ácido Tereftálico Purificado e Produtos Conexos, S. A.,
é uma empresa constituída com o objectivo de construir
e operar uma unidade industrial de produção de PTA
(ácido tereftálico purificado).

A ARTENSA é detida actualmente pela Selenis Polí-
meros, S. A., e pertence ao grupo multinacional
LSB — La Seda de Barcelona, S. A.

A ARTENSA decidiu realizar um projecto de inves-
timento destinado à construção de raiz de uma unidade
industrial de escala mundial para a produção de ácido
tereftál ico purif icado, com capacidade para
700 000 t/ano, localizada em Sines.

O projecto permitirá a produção de um bem inter-
nacionalmente transaccionável que se destina essencial-
mente ao mercado externo, levando à consolidação do
cluster petroquímico da região de Sines, com efeitos em
termos de visibilidade internacional das condições com-
petitivas desta localização para projectos desta natureza
e dimensão.

O investimento em causa supera os 360 milhões de
euros, prevendo-se a criação de 150 postos de trabalho
e a sua manutenção, bem como o alcance de um valor
de vendas acumulado de 1380 milhões de euros no final
de 2012 e de 3307 milhões de euros no final de 2016,
ano do termo da vigência do contrato.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo seu
mérito, demonstra especial interesse para a economia
nacional e reúne as condições necessárias à admissão
ao regime contratual e à concessão de incentivos finan-
ceiros e fiscais previstos para grandes projectos de
investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pela Agência Portuguesa para o
Investimento, E. P. E., a La Seda de Barcelona, S. A.,
e a ARTENSA — Produção e Comercialização de
Ácido Tereftálico Purificado e Produtos Conexos, S. A.,
que tem por objecto a construção e equipamento de
uma unidade industrial desta última sociedade locali-
zada em Sines.

2 — Conceder os benefícios fiscais em sede de IRC
que constam do contrato de investimento e do contrato
de concessão de benefícios fiscais, sob proposta do
Ministro de Estado e das Finanças, atento o disposto
no n.o 1 do artigo 39.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 198/2001, de 3 de Julho, e pelas Leis n.os 85/2001,
de 4 de Agosto, 109-B/2001, de 27 de Dezembro,
32-B/2002, de 30 de Dezembro, 55-B/2004, de 30 de
Dezembro, e 60-A/2005, de 30 de Dezembro, e no
Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro.

3 — Determinar que o original do contrato referido
no n.o 1 fique arquivado na Agência Portuguesa para
o Investimento, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Dezem-
bro de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 28/2007

A PIEDADECORK — Indústria de Cortiça, S. A.,
pretende, com o presente investimento, construir uma
nova unidade fabril destinada à produção de granulados,
rolhas de cortiça aglomerada e rolos de cortiça, uti-
lizando uma tecnologia inovadora, da qual se destaca
o processo de moldação individual, destinado aos vinhos
gaseificados e frizantes, que exigem que o vedante
suporte pressões internas elevadas.

A nova unidade, localizada em Santa Maria da Feira,
apostará essencialmente na diferenciação dos seus pro-
dutos de forma a responder eficazmente e com um nível
de qualidade elevado às características exigidas pelos
clientes nacionais e estrangeiros. Para tal, será apetre-
chada nos moldes mais modernos, de acordo com uma
tecnologia desenvolvida especificamente para a
empresa, bem como adaptação específica de tecnologias
de outros sectores de actividade ao da cortiça, tendo
em vista alcançar elevados níveis de eficiência, mini-
mização dos custos de produção e certificação de qua-
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lidade, atingindo altos níveis de qualidade dos produtos
fabricados.

O projecto em causa envolve um investimento de
quase 11 milhões de euros e a criação de 39 postos
de trabalho directos. Com a implementação do projecto,
a empresa prevê alcançar os valores mínimos relativos
a volume de vendas e a resultados líquidos de cerca
de 8,1 milhões de euros e 1,4 milhões de euros, res-
pectivamente, a partir de 2008.

Deste modo, considera-se que este projecto reúne
as condições necessárias à admissão ao regime contra-
tual de investimento e à concessão de incentivos finan-
ceiros e de benefícios fiscais previstos no Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pelo Instituto de Apoio às Pequenas
e Médias Empresas e ao Investimento, I. P. (IAPMEI),
e a PIEDADECORK — Indústria de Cortiça, S. A.,
para a realização de um projecto de criação de uma
nova unidade industrial da cortiça associada à inovação
e modernização localizada em Santa Maria da Feira.

2 — Conceder os benefícios fiscais que constam do
contrato de investimento e do contrato de concessão
de benefícios fiscais, sob proposta do Ministro de Estado
e das Finanças, atento o disposto no n.o 1 do artigo 39.o
do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de Julho,
e pelas Leis n.os 85/2001, de 4 de Agosto, 109-B/2001,
de 27 de Dezembro, 32-B/2002, de 30 de Dezembro,
55-B/2004, de 30 de Dezembro, e 60-A/2005, de 30 de
Dezembro, e no Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de
Outubro.

3 — Determinar que o original do contrato referido
no n.o 1 fique arquivado na Agência Portuguesa para
o Investimento, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Janeiro
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 29/2007

A PORTCAST — Fundição Nodular, S. A., consti-
tuída em Maio de 1998 é uma empresa especializada
na produção de componentes em ferro fundido nodular,
destinando-se a sua produção quase exclusivamente à
indústria automóvel do mercado europeu.

A PORTCAST é actualmente detida pela Intermet
Holding Deutshland, G. m. b. H., o maior grupo inde-
pendente mundial de fundição.

A PORTCAST decidiu realizar um projecto de inves-
timento destinado à modernização da sua unidade fabril
localizada na Maia, o que permitirá melhorar a per-
formance das actividades de gestão da produção, um
upgrade tecnológico dos equipamentos, o respeito pelo
ambiente interno e externo e ainda pelas normas inter-
nacionais da qualidade.

O projecto tem um elevado mérito técnico e científico
e assume particular relevância para a estratégia de inves-
tigação, desenvolvimento e inovação da empresa.

O investimento em causa ascende ao montante total
de cerca de 7,7 milhões de euros, prevendo-se a criação
de 23 postos de trabalho e a manutenção de 412, bem
como o alcance de um valor acrescentado acumulado
de cerca de 141,4 milhões de euros no final de 2012,
ano do termo da vigência do contrato de investimento
cuja minuta a presente resolução do Conselho de Minis-
tros vem aprovar.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo seu
mérito, demonstra especial interesse para a economia
nacional e reúne as condições necessárias à admissão
ao regime contratual e à concessão de incentivos finan-
ceiros e fiscais previstos para grandes projectos de
investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Português,
representado pela Agência Portuguesa para o Investi-
mento, E. P. E., a Intermet Holding Deutshland, G. m. b. H.,
e a PORTCAST — Fundição Nodular, S. A., que tem
por objecto a modernização da unidade industrial desta
última sociedade localizada na Maia.

2 — Conceder os benefícios fiscais em sede de IRC
que constam do contrato de investimento e do contrato
de concessão de benefícios fiscais, sob proposta do
Ministro de Estado e das Finanças, atento o disposto
no n.o 1 do artigo 39.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 198/2001, de 3 de Julho, e pelas Leis n.os 85/2001,
de 4 de Agosto, 109-B/2001, de 27 de Dezembro,
32-B/2002, de 30 de Dezembro, 55-B/2004, de 30 de
Dezembro, e 60-A/2005, de 30 de Dezembro, e no
Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro.

3 — Determinar que o original do contrato referido
no n.o 1 fique arquivado na Agência Portuguesa para
o Investimento, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Janeiro
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 30/2007

A POLIPROPIGAL — Fabricação de Polipropileno,
Unipessoal, L.da, é uma empresa constituída de raiz,
detida pela INVERAMA, S. A., e integrada no Grupo
Peralada, grupo com importância reconhecida na Penín-
sula Ibérica e a nível internacional.

A actividade histórica do Grupo centra-se na pro-
dução de vinhos espumantes, sendo que a partir de 1980
se inicia na actividade lúdica e hoteleira e nos anos 90
começa a investir com sucesso no sector industrial de
onde surgiu, entre outras, a actividade de fabricação
de filme de polipropileno, com uma fábrica no noroeste
da Península Ibérica.

A situação actual do mercado e o aumento linear
da procura colocam à empresa o desafio de aumentar
a sua capacidade de produção, pelo que esta decidiu
criar uma nova unidade industrial, localizada em Arcos
de Valdevez, para a produção de filme de polipropileno
bi-orientado, material de embalagem de excelência para
a indústria alimentar.



Diário da República, 1.a série — N.o 38 — 22 de Fevereiro de 2007 1307

A tecnologia a instalar, a mais avançada no mercado,
permitirá níveis de produtividade e eficiência elevados.

O investimento em causa supera os 38 milhões de
euros, prevendo-se a criação de 85 postos de trabalho,
bem como o alcance de um valor de vendas acumulado
de cerca de 398,7 milhões de euros e um valor acres-
centado acumulado de cerca de 60,3 milhões de euros
no final de 2015, ano do termo da vigência do contrato.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo seu
mérito, demonstra especial interesse para a economia
nacional e reúne as condições necessárias à admissão
ao regime contratual e à concessão de incentivos finan-
ceiros e fiscais previstos para grandes projectos de
investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pela Agência Portuguesa para o
Investimento, E. P. E., a INVERAMA, S. A., e a POLI-
PROPIGAL — Fabricação de Polipropileno, Unipes-
soal, L.da, que tem por objecto a criação de uma unidade
industrial desta última sociedade localizada em Arcos
de Valdevez.

2 — Conceder os benefícios fiscais em sede de IRC
e de imposto do selo que constam do contrato de inves-
timento e do contrato de concessão de benefícios fiscais,
sob proposta do Ministro de Estado e das Finanças,
atento o disposto no n.o 1 do artigo 39.o do Estatuto
dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de Julho, pelas Leis
n.os 85/2001, de 4 de Agosto, 109-B/2001, de 27 de
Dezembro, 32-B/2002, de 30 de Dezembro, 55-B/2004,
de 30 de Dezembro, e 60-A/2005, de 30 de Dezembro,
e no Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro, sendo,
em sede de IRC, atribuída pelo Conselho de Ministros
a majoração de relevância excepcional do projecto para
a economia nacional.

3 — Determinar que o original do contrato referido
no n.o 1 fique arquivado na Agência Portuguesa para
o Investimento, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Janeiro
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 31/2007

A EFAPEL — Empresa Fabril de Produtos Eléctri-
cos, S. A., pretende, com o presente investimento, incre-
mentar a sua capacidade ao nível das duas unidades
produtivas da empresa, recorrendo à utilização dos mais
evoluídos equipamentos e sistemas de controlo e aos
mais sofisticados meios tecnológicos disponíveis para o
sector, de modo a assegurar elevadas eficiências, baixos
custos de produção e altos níveis de qualidade dos pro-
dutos a fabricar.

A empresa possui duas unidades produtivas, locali-
zadas no município da Lousã, a fabricar material eléc-
trico de baixa tensão, produtos comercializados sob a
marca EFAPEL e certificados em Portugal, França e
Alemanha.

Trata-se de um projecto que envolve um investimento
da ordem dos 6,5 milhões de euros e a criação de 20 pos-

tos de trabalho directos. Com a implementação do pro-
jecto em causa, a empresa prevê alcançar, a partir de
2008 e até ao final do contrato, que ocorre em Dezembro
de 2013, o valor mínimo anual do valor acrescentado
bruto (VAB) de E 8 502 036 e o valor anual mínimo
de exportações de E 6 328 838.

Deste modo, considera-se que este projecto reúne
as condições necessárias à admissão ao regime contra-
tual de investimento e à concessão de incentivos finan-
ceiros e de benefícios fiscais previstos no Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pelo Instituto de Apoio às Pequenas
e Médias Empresas e ao Investimento, I. P. (IAPMEI),
e a EFAPEL — Empresa Fabril de Produtos Eléctri-
cos, S. A., para a realização de um projecto de incre-
mento da produção de material eléctrico de baixa tensão
de elevada qualidade, assegurando o desenvolvimento
do processo de fabrico e das novas séries de produtos
a fabricar.

2 — Conceder os benefícios fiscais que constam do
contrato de investimento e do contrato de concessão
de benefícios fiscais, sob proposta do Ministro de Estado
e das Finanças, atento o disposto no n.o 1 do artigo 39.o
do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de Julho,
e pelas Leis n.os 85/2001, de 4 de Agosto, 109-B/2001,
de 27 de Dezembro, 32-B/2002, de 30 de Dezembro,
55-B/2004, de 30 de Dezembro, e 60-A/2005, de 30 de
Dezembro, e no Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de
Outubro.

3 — Determinar que o original do contrato referido
no n.o 1 fique arquivado na Agência Portuguesa para
o Investimento, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Janeiro
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 32/2007

A Fibope Portuguesa — Filmes Biorientados, S. A.,
sita no concelho de Barcelos, é uma empresa industrial
vocacionada para a produção de películas para a emba-
lagem flexível, integrada no grupo canadiano Intertape
Polymer, Inc.

A Fibope Portuguesa decidiu realizar um projecto
de investimento que visa a ampliação das instalações
e infra-estruturas da sua unidade fabril para reforço
da sua capacidade e eficiência produtiva e operacional,
bem como da qualidade, segurança e gestão ambiental.

Este projecto assenta numa aposta clara na flexibi-
lidade do serviço e na competitividade dos produtos,
potenciados pela excelente capacidade endógena de ino-
vação e desenvolvimento, tendo como objectivo primeiro
reforçar o posicionamento da empresa à escala europeia.

O investimento em causa ascende a um montante
total de cerca de 7,8 milhões de euros, prevendo-se a
criação de 18 postos de trabalho e a manutenção dos
actuais 49 bem como o alcance de um volume de vendas
acumulado de cerca de 166,7 milhões de euros e de
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um valor acrescentado acumulado de 41,9 milhões de
euros em 2014, ano do termo da vigência do contrato.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo seu
mérito, demonstra especial interesse para a economia
nacional e reúne as condições necessárias à admissão
ao regime contratual e à concessão de incentivos finan-
ceiros e fiscais previstos para grandes projectos de
investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pela Agência Portuguesa para o
Investimento, E. P. E., a Intertape Polymer Group, Inc.,
e a Fibope Portuguesa, S. A., que tem por objecto a
expansão e modernização da unidade industrial desta
última sociedade localizada no concelho de Barcelos.

2 — Conceder os benefícios fiscais em sede de IRC
que constam do contrato de investimento e do contrato
de concessão de benefícios fiscais, sob proposta do
Ministro de Estado e das Finanças, atento o disposto
no n.o 1 do artigo 39.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 198/2001, de 3 de Julho, e pelas Leis n.os 85/2001,
de 4 de Agosto, 109-B/2001, de 27 de Dezembro,
32-B/2002, de 30 de Dezembro, 55-B/2004, de 30 de
Dezembro, e 60-A/2005, de 30 de Dezembro, e no
Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro.

3 — Determinar que o original do contrato referido
no n.o 1 fique arquivado na Agência Portuguesa para
o Investimento, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Janeiro
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 33/2007

A Amorim & Irmãos, S. A., localizada em Santa Maria
da Feira, constituiu-se em 1922, principalmente para
produzir rolhas de cortiça, sobretudo, para o mercado
vinícola.

Actualmente é uma empresa com uma significativa
contribuição para a produção de bens internacional-
mente transaccionáveis, colocando cerca de 60% das
suas vendas na Europa e cerca de 20% na América.
A empresa tem duas unidades, em Coruche e Ponte
de Sor, que se dedicam à preparação e selecção de
cortiça.

A Amorim & Irmãos, S. A., decidiu realizar um pro-
jecto de investimento destinado à expansão e moder-
nização da sua unidade fabril em Santa Maria da Feira,
envolvendo o aumento da capacidade de produção, a
modernização dos equipamentos e diversas melhorias
ao nível do processo produtivo.

O projecto permitirá à Amorim & Irmãos, S. A.,
aumentar a oferta de novos produtos, conquistar a lide-
rança nas rolhas técnicas, assim como potenciar um
aumento substancial da sua capacidade produtiva e das
exportações.

O investimento em causa supera os 17,7 milhões de
euros, prevendo-se a criação de 30 postos de trabalho
e a manutenção dos actuais 1293, bem como o alcance
de um valor de vendas acumulado de cerca de

868 milhões de euros no final de 2008 e de cerca de
1630 milhões de euros no final de 2012, ano do termo
da vigência do contrato de investimento a celebrar.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo seu
mérito, demonstra especial interesse para a economia
nacional e reúne as condições necessárias à concessão
de incentivos financeiros e fiscais previstos para grandes
projectos de investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Português,
representado pela Agência Portuguesa para o Investi-
mento, E. P. E., a Corticeira Amorim, SGPS, S. A.,
a Amorim & Irmãos, SGPS, S. A., e a Amorim
& Irmãos, S. A., que tem por objecto a expansão e
modernização da unidade industrial desta última socie-
dade localizada em Santa Maria da Feira.

2 — Conceder os benefícios fiscais em sede de IRC
e imposto do selo que constam do contrato de inves-
timento e do contrato de concessão de benefícios fiscais,
sob proposta do Ministro de Estado e das Finanças,
atento o disposto no n.o 1 do artigo 39.o do Estatuto
dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de Julho, e pelas
Leis n.os 85/2001, de 4 de Agosto, 109-B/2001, de 27 de
Dezembro, 32-B/2002, de 30 de Dezembro, 55-B/2004,
de 30 de Dezembro, e 60-A/2005, de 30 de Dezembro,
e no Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro.

3 — Determinar que o original do contrato referido
no n.o 1 fique arquivado na Agência Portuguesa para
o Investimento, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Janeiro
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 34/2007

A Peugeot Citröen Automóveis de Portugal, S. A.,
criada em 1962 e localizada em Mangualde, alcançou,
pela sua longevidade, elevado volume de emprego e
forte dimensão económica, uma elevada importância a
nível regional e nacional.

A empresa tem vindo a aumentar significativamente
a sua capacidade produtiva que, em 2005, atingia cerca
de 53 000 veículos e exporta a quase totalidade da sua
produção numa área de bens internacionalmente tran-
saccionáveis e de elevada mobilidade internacional.

A Peugeot Citröen decidiu realizar um projecto de
investimento que, através da expansão da sua unidade
fabril, do aumento da sua capacidade de produção, de
melhorias ambientais e da inovação tecnológica, visa
aumentar a cadeia de valor da sua produção e redi-
mensionar a empresa de forma a permitir um melhor
aproveitamento das oportunidades de produção e desen-
volvimento que surgem no seio do grupo PSA e do
mercado, em observância com elevados patamares de
exigência ambiental.

Este projecto representa ainda o reconhecimento do
interesse do Centro de Produção de Mangualde para
o grupo PSA.

O investimento em causa ronda os 8,6 milhões de
euros, prevendo-se a criação de 80 postos de trabalho,
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bem como a manutenção dos 1226 já existentes, e o
alcance de um valor acrescentado acumulado de cerca
de 236,8 milhões de euros em 2013, ano do termo de
vigência do contrato de investimento cuja minuta a pre-
sente resolução do Conselho de Ministros vem aprovar.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo seu
mérito, demonstra especial interesse para a economia
nacional e reúne as condições necessárias à admissão
ao regime contratual e à concessão de incentivos finan-
ceiros e fiscais previstos para grandes projectos de
investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pela Agência Portuguesa para o
Investimento, E. P. E., e a Peugeot Citröen Automóveis
de Portugal, S. A., que tem por objecto a expansão e
modernização da unidade industrial desta sociedade
localizada em Mangualde, tendo em vista o aumento
da sua capacidade de produção, melhorias ambientais
e inovação tecnológica.

2 — Conceder os benefícios fiscais em sede de IRC
que constam do contrato de investimento e do contrato
de concessão de benefícios fiscais, sob proposta do
Ministro de Estado e das Finanças, atento o disposto
no n.o 1 do artigo 39.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 198/2001, de 3 de Julho, e pelas Leis n.os 85/2001,
de 4 de Agosto, 109-B/2001, de 27 de Dezembro,
32-B/2002, de 30 de Dezembro, 55-B/2004, de 30 de
Dezembro, e 60-A/2005, de 30 de Dezembro, e no
Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro.

3 — Determinar que o original do contrato referido
no n.o 1 fique arquivado na Agência Portuguesa para
o Investimento, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Janeiro
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 35/2007

A Efacec Energia — Máquinas e Equipamentos Eléc-
tricos, S. A., localizada em Matosinhos, constituiu-se
em 1997, principalmente para produzir equipamentos
para a transmissão e distribuição de energia eléctrica,
tendo assumido, desde logo, uma das actividades mais
significativas do Grupo Efacec, a que pertence.

Actualmente, é uma empresa com uma significativa
contribuição para a produção de bens internacional-
mente transaccionáveis, com cerca de 60% da sua pro-
dução destinada à exportação.

A Efacec Energia decidiu realizar um projecto de
investimento destinado à expansão e modernização da
sua unidade fabril em Matosinhos, envolvendo o
aumento da capacidade de produção shell e, simulta-
neamente, na melhoria das condições ambientais para
a produção core.

O projecto permitirá à Efacec Energia aumentar a
disponibilidade de soluções tecnologicamente inovado-
ras assim como potenciar um aumento substancial da
sua capacidade produtiva e das exportações.

O investimento em causa supera 9,3 milhões de euros,
prevendo-se a manutenção de 10 postos de trabalho,
bem como o alcance de um valor de vendas acumulado
de cerca de 297 milhões de euros no final de 2009 e
de cerca de 616 milhões de euros no final de 2014,
ano do termo da vigência do contrato de investimento
cuja minuta a presente resolução do Conselho de Minis-
tros vem aprovar.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo seu
mérito, demonstra especial interesse para a economia
nacional e reúne as condições necessárias à concessão
de incentivos financeiros e fiscais previstos para grandes
projectos de investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pela Agência Portuguesa para o
Investimento, E. P. E., a Efacec Capital, SGPS, S. A.,
e a Efacec Energia — Máquinas e Equipamentos Eléc-
tricos, S. A., que tem por objecto a expansão e moder-
nização da unidade industrial desta última sociedade
localizada em Matosinhos.

2 — Conceder os benefícios fiscais em sede de IRC
e de imposto do selo que constam do contrato de inves-
timento e do contrato de concessão de benefícios fiscais,
sob proposta do Ministro de Estado e das Finanças,
atento o disposto no n.o 1 do artigo 39.o do Estatuto
dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de Julho, e pelas
Leis n.os 85/2001, de 4 de Agosto, 109-B/2001, de 27 de
Dezembro, 32-B/2002, de 30 de Dezembro, 55-B/2004,
de 30 de Dezembro, e 60-A/2005, de 30 de Dezembro,
e no Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro.

3 — Determinar que o original do contrato referido
no n.o 1 fique arquivado na Agência Portuguesa para
o Investimento, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Janeiro
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 36/2007

A Corticeira Amorim — Indústria, S. A., irá realizar
um projecto de investimento destinado à modernização
das suas duas unidades fabris em Mozelos, Santa Maria
da Feira.

Este projecto de investimento insere-se numa estra-
tégia global levada a cabo por outras empresas do Grupo
Amorim, na área de negócios de cortiça.

Para além da aposta na divulgação e promoção dos
produtos, o projecto compreende um forte investimento
no desenvolvimento de novas aplicações na área dos
produtos intermédios e visa fornecer produtos para
grandes projectos de construção, indústria de moda e
gifts e conjuntos de decoração.

O investimento em causa supera os 8 milhões de
euros, prevendo-se a criação de 17 postos de trabalho,
bem como a manutenção de 390 já existentes. Está ainda
previsto o alcance de um valor de vendas de 57,1 milhões
de euros e de um valor acrescentado de 16,9 milhões
de euros em 2013, ano do termo da vigência do contrato
de investimento a celebrar.
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Deste modo, considera-se que este projecto, pelo seu
mérito, demonstra especial interesse para a economia
nacional e reúne as condições necessárias à admissão
ao regime contratual e à concessão de incentivos finan-
ceiros e fiscais previstos para grandes projectos de
investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Português,
representado pela Agência Portuguesa para o Investi-
mento, E. P. E., a Corticeira Amorim, SGPS, S. A.,
e a Corticeira Amorim — Indústria, S. A., que tem por
objecto a modernização das duas unidades fabris desta
última sociedade em Mozelos, Santa Maria da Feira.

2 — Conceder os benefícios fiscais em sede de IRC
e de imposto do selo que constam do contrato de inves-
timento e do contrato de concessão de benefícios fiscais,
sob proposta do Ministro de Estado e das Finanças,
atento o disposto no n.o 1 do artigo 39.o do Estatuto
dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de Julho, e pelas
Leis n.os 85/2001, de 4 de Agosto, 109-B/2001, de 27 de
Dezembro, 32-B/2002, de 30 de Dezembro, 55-B/2004,
de 30 de Dezembro, e 60-A/2005, de 30 de Dezembro,
e no Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro.

3 — Determinar que o original do contrato referido
no n.o 1 fique arquivado na Agência Portuguesa para
o Investimento, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Janeiro
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 37/2007

Pelos artigos 119.o a 124.o da Lei n.o 53-A/2006, de
29 de Dezembro, foi o Governo autorizado, nos termos
da alínea h) do artigo 161.o da Constituição, a contrair
empréstimos amortizáveis e a realizar outras operações
de endividamento, nomeadamente operações de reporte
com valores mobiliários representativos de dívida
pública directa do Estado, destinados ao financiamento
do défice orçamental, à assunção de passivos e regu-
larização de responsabilidades e ao refinanciamento da
dívida pública.

Assim:
Ao abrigo dos artigos 119.o a 124.o da Lei

n.o 53-A/2006, de 29 de Dezembro, do n.o 1 do artigo 5.o
da Lei n.o 7/98, de 3 de Fevereiro, e do n.o 1 do artigo 4.o
e da alínea a) do n.o 1 do artigo 6.o dos Estatutos do
Instituto de Gestão do Crédito Público, I. P., aprovados
pelo Decreto-Lei n.o 160/96, de 4 de Setembro, e nos
termos da alínea g) do artigo 199.o da Constituição, o
Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar o Instituto de Gestão do Crédito
Público, I. P., a contrair, em nome e representação da
República, empréstimos sob as formas de representação
indicadas nos números seguintes desta resolução e a
realizar operações de reporte com valores mobiliários
representativos de dívida pública directa do Estado, nos
termos e destinados às finalidades referidas no
artigo 119.o da Lei n.o 53-A/2006, de 29 de Dezembro.

2 — Autorizar a emissão de obrigações do Tesouro
até ao montante máximo de 14 000 milhões de euros,
de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.o 280/98,
de 17 de Setembro, e no respeito pelas seguintes con-
dições complementares:

a) O valor nominal mínimo de cada obrigação do
Tesouro é de um cêntimo de euro, podendo, todavia,
o Instituto de Gestão do Crédito Público, I. P., esta-
belecer outro valor nominal;

b) O reembolso das obrigações do Tesouro é efec-
tuado ao par;

c) Se as obrigações do Tesouro forem emitidas por
séries, estas são identificadas pelos respectivos cupão
e data de vencimento, não podendo o respectivo prazo
de vencimento exceder 50 anos;

d) As condições específicas de cada série de obri-
gações do Tesouro, designadamente o regime de taxa
de juro, as condições de pagamento de juros, o regime
de reembolso e o destaque de direitos, são estabelecidas
e divulgadas pelo Instituto de Gestão do Crédito
Público, I. P., em função das condições vigentes nos mer-
cados financeiros no momento da primeira emissão e
da estratégia de financiamento considerada mais ade-
quada.

3 — Autorizar a emissão de dívida pública fundada
sob a forma de bilhetes do Tesouro até ao montante
máximo de 11 000 milhões de euros, de acordo com
o disposto no Decreto-Lei n.o 279/98, de 17 de Setembro,
na versão introduzida pelo Decreto-Lei n.o 91/2003, de
30 de Abril.

4 — Autorizar a emissão de certificados de aforro até
ao montante máximo de 2500 milhões de euros.

5 — Autorizar a emissão de outra dívida pública fun-
dada, denominada em moeda com ou sem curso legal
em Portugal, sob formas de representação distintas das
indicadas nos números anteriores, até ao montante
máximo de 7000 milhões de euros.

6 — Autorizar o Instituto de Gestão do Crédito
Público, I. P., a emitir dívida pública flutuante até ao
limite previsto no artigo 122.o da Lei n.o 53-A/2006,
de 29 de Dezembro, para satisfação de necessidades
transitórias de tesouraria e maior flexibilidade de gestão
da emissão de dívida pública fundada.

7 — Autorizar a realização de operações de reporte
em vista da dinamização da negociação e transacção
de valores mobiliários representativos de dívida pública
directa do Estado que conforme dívida pública flutuante,
até ao limite assinalado no número anterior.

8 — Determinar que o montante total das emissões
de empréstimos públicos que sejam realizadas nos ter-
mos do disposto nos precedentes n.os 2 a 5 não pode,
em caso algum, ultrapassar o limite fixado no artigo 120.o
da Lei n.o 53-A/2006, de 29 de Dezembro.

9 — Delegar no Ministro de Estado e das Finanças
o poder de, por despacho, anular montantes autorizados,
mas não colocados, de alguma ou algumas das formas
de representação de empréstimos públicos previstas nos
números anteriores e aumentar, no mesmo valor, os
montantes autorizados para outra ou outras dessas
formas.

10 — Determinar que a presente resolução entra em
vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 25 de Janeiro
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 10/2007

Por ordem superior se torna público ter o Paraguai
depositado junto do Director-Geral da Organização das
Nações Unidas para a Educação, Ciências e Cultura
(UNESCO), em 7 de Setembro de 2006, o seu instru-
mento de ratificação da Convenção sobre a Protecção
do Património Cultural Subaquático, aprovada na
31.a sessão da Conferência Geral da UNESCO, em Paris,
em 2 de Novembro de 2001.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 51/2006, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 137, de 18 de Julho de 2006, e ratificada pelo Decreto
do Presidente da República n.o 65/2006, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 137, de 18 de Julho
de 2006, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 21 de Setembro de 2006, conforme o Aviso
n.o 711/2006, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 210, de 31 de Outubro de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 4 de Janeiro de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 11/2007

Por ordem superior se torna público ter a República
das Maurícias depositado junto do Director-Geral da
Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciên-
cia e Cultura (UNESCO), em 22 de Setembro de 2006,
o seu instrumento de adesão à Convenção para a Pro-
tecção dos Bens Culturais em Caso de Conflito Armado,
concluída na Haia em 14 de Maio de 1954.

O referido instrumento de adesão contém uma decla-
ração de extensão da mesma Convenção às ilhas Mau-
rícias, Rodrigues, Agalega, Tromelin e Cargados Carajos
e ao arquipélago dos Chagos, incluindo Diego Garcia,
assim como qualquer ilha fazendo parte do Estado das
Maurícias.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 26/2000, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 76, de 30 de Março de 2000, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 13/2000,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 76,
de 30 de Março de 2000, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 4 de Agosto de 2000, con-
forme o Aviso n.o 9/2001, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 40, de 16 de Fevereiro de 2001.

A Convenção entrou em vigor para as ilhas Maurícias
em 22 de Dezembro de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 4 de Janeiro de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 12/2007

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 6 de Novembro
de 1991, junto do Secretário-Geral das Nações Unidas
o seu instrumento de ratificação aos Estatutos do Grupo
Internacional de Estudo do Cobre, adoptados pela Con-
ferência das Nações Unidas sobre o Cobre em 24 de
Fevereiro de 1988.

Os referidos instrumentos foram aprovados pelo
Decreto do Presidente da República n.o 52/90 e pela
Resolução da Assembleia da República n.o 23/90, ambos
publicados no Diário da República, 1.a série, n.o 224,
de 27 de Setembro de 1990.

Direcção-Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos,
29 de Janeiro de 2007. — O Director de Serviços das
Organizações Económicas Internacionais, Paulo Jorge
Pereira do Nascimento.

Aviso n.o 13/2007

Por ordem superior se torna público que a República
da Tanzânia depositou junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 12 de Janeiro de 2006, o seu ins-
trumento de adesão ao Protocolo Opcional à Convenção
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi-
nação contra as Mulheres, aberto para assinatura em
Nova Iorque em 6 de Outubro de 1999.

Portugal é Parte neste Protocolo Opcional, aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 17/2002, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 57, de 8 de Março de 2002, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 15/2002,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 57,
de 8 de Março de 2002, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 26 de Abril de 2002, con-
forme o Aviso n.o 63/2006, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 8, de 11 de Janeiro de 2006.

Nos termos do n.o 2 do artigo 16.o, o referido Pro-
tocolo Opcional entrou em vigor para a República da
Tanzânia em 12 de Abril de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 30 de Janeiro de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 14/2007

Por ordem superior se torna público que a Turquia
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 2 de Março de 2006, o seu instrumento de ratificação
ao Segundo Protocolo Facultativo ao Pacto Internacio-
nal sobre Direitos Civis e Políticos Visando a Abolição
da Pena de Morte, concluído em Nova Iorque em 15 de
Dezembro de 1989.

Portugal é Parte neste Protocolo Facultativo, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 25/90, publicada no Diário da
República, 1.a série, n.o 224, de 27 de Setembro de 1990,
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 54/90, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 224, de 27 de Setembro de 1990, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 19 de Outubro de
1990, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 273, de 26 de Novembro de 1990.

O Protocolo Facultativo entrou em vigor para a Tur-
quia em 2 de Junho de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 30 de Janeiro de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 15/2007

Por ordem superior se torna público terem os Cama-
rões depositado junto do Secretário-Geral das Nações



1312 Diário da República, 1.a série — N.o 38 — 22 de Fevereiro de 2007

Unidas, em 6 de Fevereiro de 2006, o seu instrumento
de adesão à Convenção Internacional para a Eliminação
do Financiamento do Terrorismo, concluída em Nova
Iorque em 9 de Dezembro de 1999.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.o 51/2002, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 177, de 2 de Agosto de 2002, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 31/2002,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 177,
de 2 de Agosto de 2002, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 18 de Outubro de 2002,
conforme o Aviso n.o 356/2005, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 193, de 7 de Outubro de 2005.

Nos termos do n.o 2 do artigo 26.o, a Convenção
entrou em vigor para os Camarões em 8 de Março de
2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 30 de Janeiro de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 16/2007

Por ordem superior se torna público que São Cris-
tóvão e Nevis depositou junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 20 de Janeiro de 2006, o seu ins-
trumento de adesão ao Protocolo Opcional à Convenção
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi-
nação contra as Mulheres, aberto para assinatura em
Nova Iorque em 6 de Outubro de 1999.

Portugal é Parte neste Protocolo Opcional, aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 17/2002, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 57, de 8 de Março de 2002, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 15/2002,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 57,
de 8 de Março de 2002, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 26 de Abril de 2002, con-
forme o Aviso n.o 63/2006, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 8, de 11 de Janeiro de 2006.

Nos termos do n.o 2 do artigo 16.o, o referido Pro-
tocolo Opcional entrou em vigor para São Cristóvão
e Nevis em 20 de Abril de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 30 de Janeiro de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 17/2007

Por ordem superior se torna público que o Caza-
quistão depositou junto do Secretário-Geral das Nações
Unidas, em 24 de Janeiro de 2006, o seu instrumento
de ratificação ao Pacto Internacional sobre os Direitos
Civis e Políticos, concluído em Nova Iorque em 16 de
Dezembro de 1966.

Portugal é Parte neste Pacto, aprovado, para rati-
ficação, pela Lei n.o 29/78, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 133 (suplemento), de 12 de Junho
de 1978, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 15 de Junho de 1978, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série, n.o 187, de 16
de Agosto de 1978.

O Pacto Internacional entrou em vigor para o Caza-
quistão em 24 de Abril de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 30 de Janeiro de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 18/2007

Por ordem superior se torna público que a República
da Moldávia depositou junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 28 de Fevereiro de 2006, o seu ins-
trumento de adesão ao Protocolo Opcional à Convenção
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi-
nação contra as Mulheres, aberto para assinatura, em
Nova Iorque, em 6 de Outubro de 1999.

Portugal é Parte neste Protocolo Opcional, aprovado,
para ratificação, pela Resolução de Assembleia da
República, n.o 17/2002, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 57, de 8 de Março de 2002, e
ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 15/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 57, de 8 de Março de 2002, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 26 de Abril
de 2002, conforme o Aviso n.o 63/2006, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 8, de 11 de Janeiro
de 2006.

Nos termos do n.o 2 do artigo 16.o, o referido Pro-
tocolo Opcional entrou em vigor para a República da
Moldávia em 28 de Maio de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 30 de Janeiro de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 19/2007

Por ordem superior se torna público ter a República
Portuguesa depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 11 de Janeiro de 2007, o seu
instrumento de ratificação ao Protocolo Adicional à
Convenção para a Protecção das Pessoas relativamente
ao Tratamento Automatizado de Dados de Carácter
Pessoal Respeitante às Autoridades de Controlo e aos
Fluxos Transfronteiriços de Dados, aberto para assina-
tura em Estrasburgo em 8 de Novembro de 2001.

Este Protocolo foi aprovado, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 45/2006,
publicada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 117,
de 20 de Junho de 2006, e ratificado pelo Decreto do
Presidente da República n.o 56/2006, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 117, de 20 de Junho
de 2006.

O Protocolo entrará em vigor para a República Por-
tuguesa em 1 de Maio de 2007.

Direcção-Geral de Política Externa, 30 de Janeiro de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 20/2007

Por ordem superior se torna público que as Ilhas
Marshall depositaram junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 2 de Março de 2006, o seu ins-
trumento de adesão à Convenção sobre a Eliminação
de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulhe-
res, concluída em Nova Iorque em 18 de Dezembro
de 1979.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Lei n.o 23/80, publicada no Diário da
República, 1.a série, n.o 171, de 26 de Julho de 1980,
tendo depositado o instrumento de ratificação da Con-
venção em 30 de Julho de 1980, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série, n.o 267, de 18 de
Novembro de 1980.



Diário da República, 1.a série — N.o 38 — 22 de Fevereiro de 2007 1313

A Convenção entrou em vigor para as Ilhas Marshall
em 1 de Abril de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 30 de Janeiro de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 21/2007

Por ordem superior se torna público que os Camarões
depositaram junto do Secretário-Geral das Nações Uni-
das, em 6 de Fevereiro de 2006, o seu instrumento de
ratificação à Convenção contra a Criminalidade Orga-
nizada Transnacional, concluída em Nova Iorque em
15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso publicado no Diário da República, 1.a série, sob
o n.o 121/2004, de 17 de Junho de 2004.

Nos termos do n.o 2 do artigo 38.o, a Convenção
entrou em vigor para os Camarões em 8 de Março de
2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 30 de Janeiro de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 22/2007

Por ordem superior se torna público que os Camarões
depositaram junto do Secretário-Geral das Nações Uni-
das, em 6 de Fevereiro de 2006, o seu instrumento de
ratificação ao Protocolo Adicional Relativo à Prevenção,
à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas, em
especial de Mulheres e Crianças, concluído em Nova
Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 32/2004, publicada no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004,
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 10 de Maio
de 2004, conforme o Aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, sob o n.o 121/2004, de 17 de Junho de
2004.

Nos termos do n.o 2 do artigo 17.o, o Protocolo Adi-
cional entrou em vigor para os Camarões em 8 de Março
de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 30 de Janeiro de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 23/2007

Por ordem superior se torna público que o Ministério
dos Negócios Estrangeiros da República Italiana noti-
ficou, por nota verbal de 20 de Dezembro de 2006, ter
sido depositado, em 20 de Dezembro de 2006, pela
República Federal da Alemanha o instrumento de rati-

ficação do Tratado entre o Reino da Bélgica, a Repú-
blica Checa, o Reino da Dinamarca, a República Federal
da Alemanha, a República da Estónia, a República
Helénica, o Reino de Espanha, a República Francesa,
a Irlanda, a República Italiana, a República de Chipre,
a República da Letónia, a República da Lituânia, o
Grão-Ducado do Luxemburgo, a República da Hungria,
a República de Malta, o Reino dos Países Baixos, a
República da Áustria, a República da Polónia, a Repú-
blica Portuguesa, a República da Eslovénia, a República
Eslovaca, a República da Finlândia, o Reino da Suécia,
o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte
(Estados membros da União Europeia) e a República
da Bulgária e a Roménia Relativo à Adesão da Repú-
blica da Bulgária e da Roménia à União Europeia, assi-
nado no Luxemburgo em 25 de Abril de 2005, com-
pletando-se assim o depósito dos instrumentos de rati-
ficação dos Estados signatários do Tratado.

Portugal é Parte neste Tratado, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 56-A/2006 e ratificado pelo Decreto do Presidente
da República n.o 65-A/2006, ambos publicados no suple-
mento ao Diário da República, 1.a série, n.o 144, de 27
de Julho de 2006, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 2 de Outubro de 2006.

Os Estados signatários do tratado depositaram os ins-
trumentos de ratificação nas datas seguintes:

Áustria, em 26 de Junho de 2006;
Bélgica, em 19 de Outubro de 2006;
Bulgária, em 27 de Maio de 2005;
Chipre, em 26 de Janeiro de 2006;
República Checa, em 3 de Março de 2006;
Alemanha, em 20 de Dezembro de 2006;
Dinamarca, em 5 de Dezembro de 2006;
Eslovénia, em 30 de Março de 2006;
Eslováquia, em 28 de Setembro de 2005;
Estónia, em 6 de Fevereiro de 2006;
Espanha, em 21 de Junho de 2006;
Finlândia, em 2 de Agosto de 2006;
França, em 6 de Dezembro de 2006;
Reino Unido, em 5 de Abril de 2006;
Grécia, em 24 de Fevereiro de 2006;
Hungria, em 26 de Outubro de 2005;
Itália, em 21 de Março de 2006;
Irlanda, em 16 de Outubro de 2006;
Lituânia, em 27 de Junho de 2006;
Luxemburgo, em 10 de Outubro de 2006;
Letónia, em 5 de Maio de 2006;
Malta, em 22 de Fevereiro de 2006;
Países Baixos, em 31 de Agosto de 2006;
Portugal, em 2 de Outubro de 2006;
Polónia, em 3 de Outubro de 2006;
Roménia, em 27 de Maio de 2005;
Suécia, em 9 de Junho de 2006.

Nos termos do artigo 4.o, n.o 2, o Tratado está em
vigor desde 1 de Janeiro de 2007.

Direcção-Geral dos Assuntos Europeus, 1 de Feve-
reiro de 2007. — O Director de Serviços dos Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

Aviso n.o 24/2007

Por ordem superior se torna público que, nos termos
do ponto 2 do n.o 1 dos anexos VI e VII do Acto Relativo
às Condições de Adesão da República da Bulgária e
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da Roménia e às Adaptações dos Tratados em que se
Funda a União Europeia, anexo ao Tratado Relativo
à Adesão da República da Bulgária e da Roménia à
União Europeia, o Governo Português comunicou à
Comissão Europeia que aplicará medidas nacionais, ou
medidas resultantes de acordos bilaterais, que regula-
mentem o acesso de nacionais búlgaros e romenos ao
seu mercado de trabalho, em derrogação aos artigos 1.o
a 6.o do Regulamento (CEE) n.o 1612/68, do Conselho,
de 15 de Outubro (JO, n.o L-257, de 19 de Outubro
de 1968), relativo à livre circulação de trabalhadores
da Comunidade, com a última redacção que lhe foi dada
pela Directiva n.o 2004/38/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 29 de Abril (JO, n.o L-158, de 30
de Abril de 2004), e até ao termo do período de dois anos
a contar da data da adesão.

Portugal é Parte no referido Tratado, aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 52-A/2006 e ratificado pelo Decreto do Presidente
da República n.o 65-A/2006, publicados no Diário da
República, 1.a série, n.o 144 (1.o suplemento), de 27 de
Julho de 2006, tendo depositado o seu instrumento de
ratificação em 2 de Outubro de 2006.

O Tratado entrou em vigor em 1 de Janeiro de 2007.

Direcção-Geral dos Assuntos Europeus, 1 de Feve-
reiro de 2007. — A Directora de Serviços das Relações
Externas Intra-Europeias, Maria de Lurdes Reynaud da
Fonseca Ribeiro.

Aviso n.o 25/2007

Por ordem superior se torna público que, em 19 de
Janeiro de 2007, a Ucrânia depositou o seu instrumento
de adesão à Convenção Internacional para a Protecção
das Obtenções Vegetais, concluída em 2 de Dezembro
de 1971, revista em Genebra em 10 de Novembro de
1972, em 23 de Outubro de 1978 e em 19 de Março
de 1991.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ade-
são, pelo Decreto n.o 20/95, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 156, de 8 de Julho de 1995, tendo
depositado o seu instrumento de adesão em 14 de
Setembro de 1995, conforme o Aviso n.o 12/96, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 1, de 2
de Janeiro de 1996.

Direcção-Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos,
2 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços das
Organizações Económicas Internacionais, Paulo Jorge
Pereira do Nascimento.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 211/2007
de 22 de Fevereiro

A necessidade de reduzir a emissão de gases com
efeito de estufa obriga à adopção de medidas que pro-
movam a eficiência energética e a redução dos consumos
dos produtos mais poluentes do ambiente e incentivem
a utilização de combustíveis com menor emissão espe-
cífica de dióxido de carbono. Com este objectivo, o Pro-
grama Nacional para as Alterações Climáticas

(PNAC 2006), aprovado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 104/2006, de 23 de Agosto, contempla
a harmonização progressiva da taxa do imposto sobre
os produtos petrolíferos e energéticos (ISP) aplicável
ao gasóleo de aquecimento com a do gasóleo rodoviário.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Economia e da Inovação, em cumpri-
mento do estabelecido no n.o 8 do artigo 73.o do Código
dos Impostos Especiais de Consumo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 566/99, de 22 de Dezembro, o seguinte:

1.o A taxa do ISP aplicável ao gasóleo de aquecimento,
classificado pelo código NC 2710 19 45, é igual a
E 137,20 por 1000 l.

2.o É revogado o n.o 6.o da Portaria n.o 510/2005,
de 9 de Junho.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Em 23 de Janeiro de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — Pelo Ministro da Economia e da
Inovação, António José de Castro Guerra, Secretário de
Estado Adjunto, da Indústria e da Inovação.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 42/2007

de 22 de Fevereiro

A Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estruturas
do Alqueva, S. A. (EDIA), foi constituída nos termos
do Decreto-Lei n.o 32/95, de 11 de Fevereiro. Na mesma
data foi publicado o Decreto-Lei n.o 33/95, que veio
identificar as infra-estruturas afectas ao empreendi-
mento de fins múltiplos de Alqueva (EFMA), sob gestão
da EDIA, e definir algumas competências relativas ao
uso e concessão destas infra-estruturas e outros bens
do domínio público afectos à sua actividade.

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 8/96, de
23 de Janeiro, veio reforçar o teor dos referidos decre-
tos-leis de 1995, evidenciando a vontade inequívoca do
Governo de avançar com o projecto do empreendimento
de fins múltiplos de Alqueva (EFMA).

Em 24 de Dezembro de 2001 foi publicado o Decre-
to-Lei n.o 335/2001, o qual, reformulando os Decretos-
-Leis n.os 32/95 e 33/95, veio redefinir o âmbito de
intervenção da EDIA, cometendo-lhe responsabilidades
concretas no domínio da concepção, execução, cons-
trução, gestão e exploração das infra-estruturas inte-
grantes do sistema primário e idênticas funções, em
representação do Estado, no domínio do sistema secun-
dário de rega. O Decreto-Lei n.o 335/2001 estabeleceu
ainda os princípios que subsidiam a definição de uma
política tarifária para o sistema primário do EFMA,
no sentido de clarificar não apenas a dimensão social
do projecto mas, também, a sua sustentabilidade eco-
nómica a longo prazo, a qual, conforme este diploma,
deverá conjugar os princípios da utilização racional da
água e, também, o reconhecimento da natureza de fins
múltiplos do EFMA, bem como a dinamização do rega-
dio na respectiva área de influência, complementado
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esta análise com critérios económicos, objectivos e
precisos.

Desde a publicação do Decreto-Lei n.o 335/2001, mui-
tas das infra-estruturas integradas no EFMA foram
sucessivamente concluídas, viabilizando o arranque da
sua efectiva exploração. Para além de tornar desactua-
lizadas algumas das disposições dos referidos diplomas
de 1995, este facto veio, por sua vez, fazer surgir deter-
minados aspectos, que importa clarificar, no que con-
cerne fundamentalmente à envolvente económica e
financeira de todo o projecto, nomeadamente tendo em
vista assegurar uma eficiente afectação de recursos que
garanta a sustentabilidade económica da EDIA a longo
prazo.

Impõe-se, ainda, adequar a regulamentação do
EFMA ao novo quadro regulador da gestão dos recursos
hídricos, o qual sofreu importantes alterações com a
publicação da Lei n.o 58/2005, de 29 de Dezembro, deno-
minada Lei da Água.

Finalmente, importa clarificar e fazer realçar uma
outra importante vertente que decorre da exploração
dos recursos hídricos inerentes ao EFMA, os quais con-
substanciam a utilização de um conjunto importante de
infra-estruturas já existentes, e outras em fase de cons-
trução ou ainda em projecto, que se reportam ao poten-
cial de exploração energético, fundamentalmente, mas
não exclusivamente hidroeléctrico, as quais se afiguram
como uma importante fonte potencial de receitas que
ajudarão a sustentar a viabilidade económica e finan-
ceira do empreendimento no longo prazo, surgindo
como um importante complemento à componente de
regadio. Esta clarificação é tão mais importante quanto
se trata também de adaptar alguns aspectos da legislação
vigente em termos do sector energético, à fase de explo-
ração do empreendimento, ajustando-o, em particular,
às alterações recentemente ocorridas no sector da
energia.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Infra-estruturas do empreendimento de fins múltiplos de Alqueva

1 — O empreendimento de fins múltiplos de Alqueva,
adiante designado por empreendimento, representa uma
obra de aproveitamento dos recursos hídricos associados
ao rio Guadiana, que visa o desenvolvimento regional
sustentado e inclui, em especial, as seguintes compo-
nentes infra-estruturais:

a) Barragem e central hidroeléctrica de Alqueva;
b) Barragem e central hidroeléctrica de Pedrógão;
c) Sistema de adução Alqueva-Álamos;
d) Rede primária, a qual integra as infra-estruturas

de captação, adução e distribuição de água cuja arti-
culação com as componentes identificadas nas alíneas
anteriores estabelece um sistema fisicamente integrado;

e) Rede secundária, a qual integra as infra-estruturas
de captação, adução e distribuição que se encontram
posicionadas a jusante da rede primária e visam garantir
o fornecimento de água à entrada das explorações agrí-
colas localizadas nos perímetros de rega do empreen-
dimento ou beneficiadas por este;

f) Outras infra-estruturas acessórias ou complemen-
tares das referidas nas alíneas anteriores e que visem
a produção de energia.

2 — Para efeitos do disposto no presente decreto-lei
e demais legislação aplicável ao empreendimento, enten-
de-se por sistema primário o conjunto das infra-estru-
turas identificadas nas alíneas a) a d) e f) do número
anterior.

Artigo 2.o

Responsabilidade pela gestão, exploração, manutenção
e conservação das infra-estruturas

1 — A gestão, exploração, manutenção e conservação
das infra-estruturas integrantes do sistema primário do
empreendimento é concedida à EDIA — Empresa de
Desenvolvimento e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A.,
sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos,
adiante abreviadamente designada por EDIA.

2 — A EDIA rege-se pela lei comercial, pelo presente
decreto-lei, pelos seus estatutos, pelo regime do sector
empresarial do Estado, pelo estatuto do gestor público
e demais legislação aplicável.

3 — A gestão, exploração, manutenção e conservação
das infra-estruturas integrantes da rede secundária de
rega do empreendimento processam-se nos termos do
disposto no regime jurídico das obras de aproveitamento
hidroagrícola.

4 — Sem prejuízo das atribuições do Instituto da
Água (INAG), a EDIA tem a seu cargo a utilização
do domínio público hídrico do empreendimento para
fins de rega e exploração hidroeléctrica, mediante con-
trato de concessão a celebrar nos termos da Lei
n.o 58/2005, de 29 de Dezembro.

5 — A EDIA deve ser sempre ouvida sobre os ins-
trumentos de gestão territorial que se pretendam adop-
tar na área de intervenção definida no artigo 10.o

6 — A utilização das infra-estruturas referidas no n.o 1
para o fornecimento de água para outros usos que não
o uso agrícola é definida caso a caso pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
e pelos ministros competentes em razão da matéria.

Artigo 3.o

Objecto social da EDIA

1 — A EDIA tem por objecto social:

a) A utilização do domínio público hídrico afecto ao
empreendimento, para fins de rega e exploração
hidroeléctrica, mediante contrato de concessão a cele-
brar nos termos da Lei n.o 58/2005, de 29 de Dezembro;

b) A concepção, execução e construção das infra-es-
truturas que integram o sistema primário do empreen-
dimento, bem como a sua gestão, exploração, manu-
tenção e conservação;

c) A concepção, execução e construção das infra-es-
truturas que integram a rede secundária afecta ao
empreendimento, em representação do Estado e de
acordo com as instruções que lhe sejam dirigidas pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas;

d) A promoção, desenvolvimento e prossecução de
outras actividades económicas cujo aproveitamento con-
tribua para a melhoria das condições de utilização dos
recursos afectos ao empreendimento.

2 — Através do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, o Estado assegura o
financiamento e demais condições relativas à actuação
da EDIA, no que respeita à prossecução do objecto
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definido na alínea c) do número anterior, sendo as res-
pectivas obras propriedade do Estado.

3 — A construção das redes primária e secundária
de rega integradas no empreendimento está dependente
de prévia aprovação dos projectos por parte do Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o qual deve acompanhar todo o respectivo processo,
nos termos do regime jurídico das obras de aprovei-
tamento hidroagrícola.

4 — A exploração da componente hidroeléctrica das
infra-estruturas integrantes do sistema primário do
empreendimento é atribuída à EDIA no respeito pelos
princípios subjacentes à Resolução do Conselho de
Ministros n.o 169/2005, de 24 de Outubro, e aos Decre-
tos-Leis n.os 29/2006 e 172/2006, de 15 de Fevereiro
e de 23 de Agosto, respectivamente.

Artigo 4.o

Capital social da EDIA

1 — As acções representativas do capital social da
EDIA realizado pelo Estado são detidas pela Direc-
ção-Geral do Tesouro, sem prejuízo de a sua gestão
poder ser cometida, em conformidade com as orien-
tações de gestão, por despacho conjunto dos Ministros
das Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, a uma pessoa colectiva de direito
público ou a sociedades anónimas de capitais exclusi-
vamente públicos.

2 — Os direitos do Estado como accionista são exer-
cidos através de representante designado por despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, salvo quando
a gestão das acções seja cometida a outra entidade nos
termos do número anterior.

Artigo 5.o

Estatutos da EDIA

1 — São aprovados os Estatutos da EDIA, publicados
no anexo I ao presente decreto-lei, que dele faz parte
integrante.

2 — O presente decreto-lei constitui título bastante,
para todos os efeitos legais, incluindo os de registo
comercial.

Artigo 6.o

Deveres especiais de informação

1 — Sem prejuízo do disposto na lei quanto à pres-
tação de informações aos sócios, o conselho de admi-
nistração fica obrigado ao cumprimento dos deveres
especiais de informação previstos no artigo 13.o do
Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de Dezembro.

2 — O fiscal único deve enviar trimestralmente aos
Ministros das Finanças e da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas um relatório em que se
refiram os controlos efectuados, as anomalias detectadas
e os principais desvios em relação às previsões e às orien-
tações de gestão.

Artigo 7.o

Poderes de autoridade

Para a prossecução dos seus fins, são conferidos à
EDIA, para além de outros que venham a ser expres-
samente atribuídos por lei:

a) Os poderes para, nos termos da lei, nomeadamente
do Código das Expropriações, agir como entidade expro-

priante dos bens imóveis e direitos a eles inerentes a
expropriar que sejam necessários à prossecução do seu
escopo social;

b) O direito de utilizar e administrar os bens do domí-
nio público do Estado que estejam ou venham a estar
afectos ao exercício da sua actividade;

c) Os poderes e prerrogativas do Estado quanto à
protecção, desocupação, demolição e defesa adminis-
trativa da posse dos terrenos e instalações que lhe sejam
afectos e das obras por si executadas ou contratadas,
podendo ainda, nos temos da lei, ocupar temporaria-
mente os terrenos particulares de que necessite para
estaleiros, armazenamento temporário de materiais, alo-
jamento de pessoal operário e instalação de escritórios,
sem prejuízo do direito a indemnização a que houver
lugar, e reposição do terreno na situação anterior.

Artigo 8.o

Contracção de financiamentos e garantias

1 — A contracção de financiamentos de médio e
longo prazos pela EDIA carece de autorização do Minis-
tro das Finanças.

2 — As obrigações contraídas pela EDIA, nomeada-
mente as que resultem da emissão ou contracção de
empréstimos, sindicatos ou não, ou de outros financia-
mentos internos ou externos constantes dos planos anual
e plurianual de actividades podem gozar da garantia
do Estado, a prestar nos termos legais.

Artigo 9.o

Interesse nacional do empreendimento

1 — Para todos os efeitos legais, o empreendimento
é considerado de interesse nacional, sendo equiparado
a projecto de potencial interesse nacional (PIN), para
efeitos do disposto na Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 95/2005, de 24 de Maio.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
a utilização do domínio público hídrico fica sujeita ao
regime da Lei n.o 58/2005, de 29 de Dezembro, e diplo-
mas complementares.

Artigo 10.o

Área de intervenção

A área de intervenção do empreendimento corres-
ponde à que se encontra delimitada na planta anexa
ao presente decreto-lei, que dele faz parte integrante
(anexo II).

Artigo 11.o

Tarifário

1 — Compete ao Conselho de Ministros, sob proposta
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, aprovar o tarifário, definido em termos
de preço por metro cúbico, relativo ao fornecimento
de água a partir do sistema primário do empreendi-
mento, o qual constitui receita de exploração da EDIA.

2 — A proposta de tarifário referida no número ante-
rior é formulada tendo em consideração os princípios
estabelecidos na Lei n.o 58/2005, de 29 de Dezembro,
e integra o valor da taxa de recursos hídricos devida
nos termos do regime económico e financeiro da água.

3 — O tarifário aprovado nos termos do n.o 1 pode
fixar preços diferenciados em função das diferentes con-
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dições de fornecimento de água e contempla a definição
dos procedimentos necessários à respectiva actualização
automática, bem como a periodicidade de facturação,
liquidação e cobrança dos valores resultantes da apli-
cação da tarifa.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2, o tarifário
aprovado nos termos do número anterior, no que res-
peita ao fornecimento de água para uso agrícola, pode
ainda estabelecer uma tarifa provisória inicial, a qual
vigora no 1.o ano subsequente à conclusão da construção
de cada um dos perímetros de rega definidos no âmbito
do empreendimento e é automática, progressiva e linear-
mente aumentada até ao termo do 6.o ano subsequente
até perfazer o valor da tarifa definitiva.

5 — O tarifário é integralmente repercutido pelas
entidades gestoras das infra-estruturas que constituem
a rede secundária de rega do empreendimento sobre
o custo suportado pelo respectivo consumidor final.

6 — Precedendo o início da distribuição de água para
rega no âmbito do empreendimento, a EDIA e a enti-
dade que tenha a seu cargo a gestão, exploração, manu-
tenção e conservação das infra-estruturas integradas na
rede secundária adstrita a cada perímetro celebram um
contrato de fornecimento de água, cujas bases gerais
são estabelecidas por portaria dos Ministros das Finan-
ças, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas e do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional.

7 — Compete à EDIA submeter o contrato de for-
necimento de água referido no número anterior a homo-
logação dos Ministros das Finanças e da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Artigo 12.o

Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto-Lei n.o 32/95, de 11 de
Fevereiro, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 232/98, de 22 de Julho, e 335/2001, de 24
de Dezembro.

2 — É revogado o Decreto-Lei n.o 33/95, de 11 de
Fevereiro, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 38-A/97, de 5 de Fevereiro, 232/98, de 22
de Julho, e 335/2001, de 24 de Dezembro.

3 — É revogado o Decreto-Lei n.o 335/2001, de 24
de Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de
Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Francisco Car-
los da Graça Nunes Correia — Manuel António Gomes
de Almeida de Pinho — Jaime de Jesus Lopes Silva.

Promulgado em 8 de Fevereiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Fevereiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO I

ESTATUTOS DA EDIA — EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
E INFRA-ESTRUTURAS DO ALQUEVA, S. A.

Artigo 1.o

Forma e denominação

A sociedade adopta a forma de sociedade anónima
e a denominação de EDIA — Empresa de Desenvol-
vimento e Infra-Estruturas do Alqueva, S. A.

Artigo 2.o

Sede

1 — A sede social é em Beja.
2 — O conselho de administração pode, mediante

deliberação, deslocar a sede social para outro local den-
tro dos concelhos abrangidos na área de intervenção
do empreendimento de Alqueva.

3 — O conselho de administração pode também esta-
belecer delegações, filiais, sucursais ou outras formas
de representação social, em território nacional ou
estrangeiro.

Artigo 3.o

Duração

A duração da sociedade é por tempo indeterminado.

Artigo 4.o

Objecto

1 — A EDIA tem por objecto social:

a) A utilização do domínio público hídrico afecto ao
empreendimento para fins de rega e exploração
hidroeléctrica, mediante contrato de concessão a cele-
brar nos termos da Lei n.o 58/2005, de 29 de Dezembro;

b) A concepção, execução e construção das infra-es-
truturas que integram o sistema primário do empreen-
dimento, bem como a sua gestão, exploração, manu-
tenção e conservação;

c) A concepção, execução e construção das infra-es-
truturas que integram a rede secundária afecta ao
empreendimento, em representação do Estado e de
acordo com as instruções que lhe sejam dirigidas pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas;

d) A promoção, desenvolvimento e prossecução de
outras actividades económicas cujo aproveitamento con-
tribua para a melhoria das condições de utilização dos
recursos afectos ao empreendimento.

2 — A construção das redes primária e secundária
de rega integradas no empreendimento está dependente
de prévia aprovação dos projectos por parte do Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o qual deve acompanhar todo o respectivo processo,
nos termos do regime jurídico das obras de aprovei-
tamento hidroagrícola.

3 — A exploração da componente hidroeléctrica das
infra-estruturas integrantes do sistema primário do
empreendimento é atribuída à EDIA no respeito pelos
princípios subjacentes à Resolução do Conselho de
Ministros n.o 169/2005, de 24 de Outubro, e aos Decre-
tos-Leis n.os 29/2006 e 172/2006, respectivamente de
15 de Fevereiro e de 23 de Agosto.



1318 Diário da República, 1.a série — N.o 38 — 22 de Fevereiro de 2007

4 — A sociedade pode adquirir, a título originário
ou derivado, participações no capital de sociedades cujo
objecto esteja, directa ou indirectamente, relacionado
com o seu, bem como, por qualquer forma, alienar ou
onerar as que sejam integradas no seu património, nos
termos do regime jurídico do sector empresarial do
Estado.

Artigo 5.o

Capital

1 — O capital social é de E 291 507 750, dividido em
58 301 550 acções com o valor nominal de E 5 cada
uma.

2 — O capital pode ser aumentado por subscrição a
realizar em dinheiro ou em espécie, por uma ou mais
vezes, por deliberação dos accionistas a tomar em assem-
bleias gerais a convocar para o efeito.

Artigo 6.o

Acções

1 — As acções são nominativas.
2 — Há títulos representativos de 1, 5, 50, 1000 e

10 000 acções.

Artigo 7.o

Direito de preferência

1 — Os accionistas têm direito de preferência na alie-
nação de acções a título oneroso.

2 — Para efeitos de exercício do direito de preferên-
cia, os accionistas são avisados pelo conselho de admi-
nistração por carta registada, com aviso de recepção,
com a antecedência mínima de 30 dias, precedendo
comunicação escrita do alienante àquele conselho indi-
cando o objecto da alienação, o preço, as condições
de pagamento e as demais circunstâncias relevantes do
negócio.

3 — O conselho de administração notifica o alienante
e os preferentes para comparecerem em certa data na
sede social, munidos dos respectivos títulos, distribuin-
do-se as acções por acordo entre os preferentes ou, na
falta de acordo, por licitação.

Artigo 8.o

Obrigações

Por deliberação do conselho de administração e
observados os demais condicionamentos legais, a socie-
dade pode emitir obrigações por subscrição pública ou
particular.

Artigo 9.o

Órgãos sociais

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração;
c) O fiscal único.

Artigo 10.o

Composição da assembleia geral

1 — A assembleia geral é formada pelos accionistas
com direito a, pelo menos, um voto.

2 — A cada 100 acções corresponde um voto.

3 — Nos trabalhos da assembleia devem participar
os membros do conselho de administração e do fiscal
único.

4 — Pode qualquer accionista fazer-se representar na
assembleia geral mediante simples carta dirigida ao pre-
sidente da mesa, cabendo a esta apreciar a autenticidade
da mesma.

5 — Os accionistas que assumam a natureza de pessoa
colectiva indicam através de carta dirigida ao presidente
da mesa quem os representa na assembleia geral.

Artigo 11.o

Competência da assembleia geral

1 — Compete à assembleia geral:

a) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas
do exercício;

b) Deliberar sobre a proposta de aplicação de
resultados;

c) Proceder à apreciação geral da administração e
fiscalização da sociedade;

d) Eleger o fiscal único;
e) Deliberar sobre alterações dos estatutos;
f) Deliberar sobre qualquer outro assunto para que

tenha sido convocada.

2 — As deliberações são tomadas por maioria de
votos dos accionistas presentes ou representados na
assembleia geral, sempre que a lei não disponha de
forma diversa.

Artigo 12.o

Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por
um presidente e por dois secretários, eleitos por esta,
para um mandato de três anos;

2 — O mandato dos membros da mesa da assembleia
geral é renovável, mantendo-se estes em efectividade
de funções até à posse dos membros que os venham
a substituir.

Artigo 13.o

Reuniões da assembleia geral

A assembleia geral reunir-se-á, pelo menos, uma vez
por ano e sempre que for convocada, nos termos da
lei ou a requerimento do conselho de administração,
do fiscal único ou de accionistas que representem, pelo
menos, 5% do capital social.

Artigo 14.o

Composição do conselho de administração

1 — O conselho de administração é composto por um
presidente e dois a quatro vogais.

2 — Nas deliberações do conselho o presidente tem
voto de qualidade em caso de empate.

3 — O mandato dos membros do conselho de admi-
nistração tem a duração de três anos e é renovável.

Artigo 15.o

Competência do conselho de administração

1 — Compete ao conselho de administração assegurar
a gestão dos negócios da sociedade, sendo-lhe atribuídos
os mais amplos poderes e cabendo-lhe, designadamente:

a) Aprovar o plano de actividades, anual e plurianual;
b) Aprovar o orçamento e acompanhar a sua exe-

cução;
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c) Gerir os negócios sociais e praticar todos os actos
relativos ao objecto social que não caibam na compe-
tência de outro órgão da sociedade;

d) Adquirir, alienar ou onerar participações no capital
de outras sociedades, bem como obrigações e outros
títulos semelhantes;

e) Representar a sociedade, em juízo e fora dele,
activa e passivamente, propor e acompanhar acções, con-
fessar, desistir, transigir e aceitar compromissos arbi-
trais;

f) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis até ao
limite de metade do valor do capital social, mas nunca
superior a E 2 500 000;

g) Deliberar sobre a emissão de empréstimos obri-
gacionistas e contrair empréstimos não obrigacionistas
no mercado financeiro, ressalvados os limites legais e
a necessidade de autorização do Ministro das Finanças;

h) Estabelecer a organização técnico-administrativa
da sociedade;

i) Decidir sobre a admissão de pessoal e sua remu-
neração;

j) Constituir procuradores e mandatários da socie-
dade, nos termos que julgue conveniente;

l) Exercer as demais competências que lhe caibam
por lei, independentemente e sem prejuízo das que lhe
sejam delegadas pela assembleia geral.

2 — As competências previstas nas alíneas d) e f) do
número anterior são exercidas nos termos generica-
mente definidos por deliberação dos accionistas, a tomar
em assembleias gerais a convocar para o efeito.

3 — O conselho de administração pode delegar em
algum ou alguns dos seus membros ou em comissões
especiais algum ou alguns dos seus poderes, definindo
em acta os limites e condições de tal delegação.

4 — Incumbe especialmente ao presidente do con-
selho de administração:

a) Representar o conselho em juízo e fora dele;
b) Coordenar a actividade do conselho de adminis-

tração e convocar e dirigir as respectivas reuniões;
c) Zelar pela correcta execução das deliberações do

conselho de administração.

Artigo 16.o

Reuniões do conselho de administração

1 — O conselho de administração reúne mensalmente
e ainda sempre que convocado pelo seu presidente, por
sua iniciativa ou a solicitação de dois vogais do conselho
de administração.

2 — O conselho de administração pode deliberar vali-
damente quando estiver presente a maioria dos seus
membros, sendo as respectivas deliberações tomadas por
maioria de votos dos membros presentes ou represen-
tados, dispondo o presidente de voto de qualidade.

3 — Os membros do conselho de administração
podem-se fazer representar nas reuniões por outro
administrador, mediante carta dirigida ao presidente.

Artigo 17.o

Representação

1 — A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do presidente do conselho de
administração;

b) Pela assinatura de dois vogais executivos do con-
selho de administração, nos termos da respectiva dele-
gação de poderes;

c) Pela assinatura de um ou mais administradores-
-delegados, nos termos da respectiva delegação de
poderes;

d) Pela assinatura de um membro do conselho de
administração e de um mandatário ou procurador da
sociedade, nos termos dos respectivos poderes;

e) Pela assinatura de um mandatário ou procurador
da sociedade, nos termos dos respectivos poderes.

2 — Em assuntos de mero expediente basta a assi-
natura de um dos vogais executivos do conselho de
administração.

Artigo 18.o

Fiscal único

1 — A fiscalização da actividade social compete a um
fiscal único e um suplente.

2 — O fiscal único pode ser coadjuvado por técnicos
especialmente designados ou contratados para esse
efeito e ainda por empresas especializadas em trabalhos
de auditoria.

Artigo 19.o

Competências do fiscal único

Além das competências constantes da lei, cabe espe-
cialmente ao fiscal único:

a) Emitir parecer acerca do orçamento, do balanço,
do inventário e das contas anuais;

b) Chamar a atenção do conselho de administração
para qualquer assunto que deva ser ponderado e pro-
nunciar-se sobre qualquer matéria que lhe seja subme-
tida por aquele órgão.

Artigo 20.o

Dissolução e liquidação

A sociedade dissolve-se nos termos da lei.

ANEXO II

Área de intervenção do empreendimento de Alqueva

Concelhos Freguesias

Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Salvador, Ajuda e Santo
Ildefonso.

Alandroal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Reguengos de Monsaraz. . . . . . . . . . . . Todas.
Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Excepto Nossa Senhora da

Boa Fé, São Sebastião da
Giesteira, São Bento do
Mato e São Miguel de
Machede.

Portel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Viana do Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Mourão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Vidigueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Cuba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Alvito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Torrão.
Grândola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Azinheira dos Barros e São

Mamede do Sádão.
Ferreira do Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
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Concelhos Freguesias

Serpa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Santiago do Cacém . . . . . . . . . . . . . . . . Alvalade e Ermidas-Sado.
Aljustrel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Mértola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.
Barrancos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 43/2007
de 22 de Fevereiro

O Programa do XVII Governo atribui prioridade às
políticas que visam superar os défices de qualificação
da população portuguesa, seja através do combate ao
insucesso e abandono escolares, seja ainda pela assunção
do ensino secundário enquanto referencial mínimo de
qualificação dos portugueses.

O desafio da qualificação dos portugueses exige um
corpo docente de qualidade, cada vez mais qualificado
e com garantias de estabilidade, estando a qualidade
do ensino e dos resultados de aprendizagem estreita-
mente articulada com a qualidade da qualificação dos
educadores e professores. Neste contexto, a revisão das
condições de atribuição de habilitação para a docência
e, em consequência, de acesso ao exercício da actividade
docente na educação básica e no ensino secundário são
instrumentos essenciais da política educativa estreita-
mente articulados com a definição e verificação de cum-
primento dos currículos nacionais dos ensinos básico
e secundário.

O presente decreto-lei define as condições necessárias
à obtenção de habilitação profissional para a docência
num determinado domínio e determina, ao mesmo
tempo, que a posse deste título constitui condição indis-
pensável para o desempenho docente, nos ensinos
público, particular e cooperativo e nas áreas curriculares
ou disciplinas abrangidas por esse domínio.

Com este decreto-lei, a habilitação para a docência
passa a ser exclusivamente habilitação profissional, dei-
xando de existir a habilitação própria e a habilitação
suficiente que, nas últimas décadas, constituíram o leque
de possibilidades de habilitação para a docência. Se,
num cenário de massificação do acesso ao ensino, foi
necessário recorrer a diplomados do ensino superior sem
qualificação profissional para a docência ou, ainda, a
diplomados de áreas afins à área de leccionação não
dotados de qualificação disciplinar ou profissional ade-
quadas, a situação apresenta-se alterada num contexto
em que a prioridade política é a melhoria da qualidade
do ensino, sendo agora possível reforçar a exigência nas
condições de atribuição de habilitação profissional para
a docência.

Na delimitação dos domínios de habilitação para a
docência privilegia-se, neste novo sistema, uma maior
abrangência de níveis e ciclos de ensino a fim de tornar
possível a mobilidade dos docentes entre os mesmos.
Esta mobilidade permite o acompanhamento dos alunos
pelos mesmos professores por um período de tempo
mais alargado, a flexibilização da gestão de recursos
humanos afectos ao sistema educativo e da respectiva
trajectória profissional.

É neste contexto que se promove o alargamento dos
domínios de habilitação do docente generalista que pas-
sam a incluir a habilitação conjunta para a educação
pré-escolar e para o 1.o ciclo do ensino básico ou a
habilitação conjunta para os 1.o e 2.o ciclos do ensino
básico.

A definição de habilitação profissional nos domínios
de docência abrangidos por este decreto-lei continua
a albergar o mesmo nível de qualificação profissional
para todos os docentes, mantendo-se, deste modo, o
princípio já adoptado na alteração feita, em 1997, à
Lei de Bases do Sistema Educativo. Com a transfor-
mação da estrutura dos ciclos de estudos do ensino supe-
rior, no contexto do Processo de Bolonha, este nível
será agora o de mestrado, o que demonstra o esforço
de elevação do nível de qualificação do corpo docente
com vista a reforçar a qualidade da sua preparação e
a valorização do respectivo estatuto sócio-profissional.

Neste sentido, a titularidade da habilitação profis-
sional para a docência generalista, na educação pré-
-escolar e nos 1.o e 2.o ciclos do ensino básico, é conferida
a quem obtiver tal qualificação através de uma licen-
ciatura em Educação Básica, comum a quatro domínios
possíveis de habilitação nestes níveis e ciclos de educação
e ensino, e de um subsequente mestrado em Ensino,
num destes domínios. Nos casos dos domínios de edu-
cador de infância e de professor do 1.o ciclo do ensino
básico, o aludido mestrado tem a dimensão excepcional
de 60 créditos, em resultado de uma prática interna-
cional consolidada.

Por seu turno, a habilitação profissional para a docên-
cia de uma ou duas áreas disciplinares, num dos restantes
domínios de habilitação, é conferida a quem obtiver
esta qualificação num domínio específico através de um
mestrado em Ensino cujo acesso está condicionado, por
um lado, à posse do grau de licenciado pelo ensino
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superior e, por outro, à aquisição de um determinado
número de créditos na área disciplinar, ou em cada uma
das áreas disciplinares abrangidas pelo mesmo.

A referência fundamental da qualificação para a
docência é o desempenho esperado dos docentes no
início do seu exercício profissional, bem como a neces-
sidade de adaptação do seu desempenho às mudanças
decorrentes das transformações emergentes na socie-
dade, na escola e no papel do professor, da evolução
científica e tecnológica e dos contributos relevantes da
investigação educacional.

Neste sentido, o novo sistema de atribuição de habi-
litação para a docência valoriza, de modo especial, a
dimensão do conhecimento disciplinar, da fundamen-
tação da prática de ensino na investigação e da iniciação
à prática profissional. Exige ainda o domínio, oral e
escrito, da língua portuguesa, como dimensão comum
da qualificação de todos os educadores e professores.

Uma das características deste sistema é a valorização
do conhecimento no domínio de ensino, assumindo que
o desempenho da profissão docente exige o domínio
do conteúdo científico, humanístico, tecnológico ou
artístico das disciplinas da área curricular de docência.
Tal valorização traduz-se na definição de um número
de créditos necessários, não só para a qualificação do
professor de disciplina, mas também para a do professor
generalista, bem como pela exigência de verificação,
para ingresso no mestrado, da adequação qualitativa
desses créditos às responsabilidades do desempenho
docente.

Por outro lado, dá-se especial ênfase à área das meto-
dologias de investigação educacional, tendo em conta
a necessidade que o desempenho dos educadores e pro-
fessores seja cada vez menos o de um mero funcionário
ou técnico e cada vez mais o de um profissional capaz
de se adaptar às características e desafios das situações
singulares em função das especificidades dos alunos e
dos contextos escolares e sociais.

Valoriza-se ainda a área de iniciação à prática pro-
fissional consagrando-a, em grande parte, à prática de
ensino supervisionada, dado constituir o momento pri-
vilegiado, e insubstituível, de aprendizagem da mobi-
lização dos conhecimentos, capacidades, competências
e atitudes, adquiridas nas outras áreas, na produção,
em contexto real, de práticas profissionais adequadas
a situações concretas na sala de aula, na escola e na
articulação desta com a comunidade.

Neste contexto, assumem especial relevância as esco-
las onde esta área se desenvolve e os respectivos pro-
fessores, passando a ser obrigatório que a qualificação
profissional que habilita para a docência seja adquirida
no quadro de uma parceria formal, estável, qualificada
e qualificante, estabelecida entre instituições do ensino
superior e estabelecimentos de educação básica e de
ensino secundário, por iniciativa das primeiras.

Os processos de garantia de qualidade do novo sis-
tema de habilitação para a docência são um dos seus
elementos estruturantes. Para além dos critérios esta-
belecidos pelo Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março,
é de salientar o conjunto de condições definidas neste
decreto-lei relativas à natureza e ao processo de aqui-
sição da qualificação profissional.

Em primeiro lugar, para que a qualificação profis-
sional docente responda mais adequadamente à procura
social, é exigida não só a consideração dos perfis de
desempenho docente e dos planos curriculares da edu-
cação básica e do ensino secundário como a sua refe-

rência primordial, mas também a auscultação, a realizar
pelas instituições de ensino superior, de uma diversidade
de actores sociais relativamente aos desafios colocados
pela educação escolar ao desempenho docente.

Em segundo lugar, através da limitação do número
de estudantes dos ciclos de estudos que habilitam para
a docência, em função do número e do nível e natureza
da qualificação dos formadores, quer da instituição do
ensino superior, quer das escolas cooperantes, bem
como da adequação dos recursos materiais às especi-
ficidades desta qualificação e da capacidade e qualidade
da participação das escolas cooperantes no processo.

Em terceiro lugar, a avaliação da unidade curricular
referente à prática de ensino supervisionada assume um
lugar especial na verificação da aptidão do futuro pro-
fessor para satisfazer, de modo integrado, o conjunto
das exigências que lhe são colocadas pelo desempenho
docente no início do seu exercício.

Em quarto lugar, a acreditação do ciclo de estudos
previstos neste diploma terá em consideração, para além
das condições gerais referentes ao nível superior da qua-
lificação para a docência, os critérios relativos à espe-
cificidade profissional desta qualificação, pelo que, no
processo de acreditação, simultaneamente académica e
profissional, a realizar pela agência de acreditação a
que se refere o artigo 53.o do Decreto-Lei n.o 74/2006,
de 24 de Março, é assegurada a sua necessária arti-
culação com o Ministério da Educação.

Finalmente, procura-se ainda assegurar a criação de
programas de incentivos à promoção da qualidade, da
inovação e da mobilidade nesta formação, da iniciativa
conjunta dos departamentos governamentais responsá-
veis pela educação e ensino superior, em especial, nos
domínios em que a oferta de qualidade seja insuficiente
para as necessidades do sistema ou nos casos que se
justifique uma reconversão noutro domínio de habi-
litação.

O anteprojecto de diploma foi objecto de consulta
pública, tendo sido recebidos os contributos do conselho
de reitores das universidades portuguesas, do Conselho
Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos, da
Associação Portuguesa do Ensino Superior Privado, de
estabelecimentos de ensino superior, de associações pro-
fissionais, e de associações científicas, bem como con-
tributos individuais.

Assim:
No desenvolvimento da Lei n.o 46/86, de 14 de Outu-

bro, Lei de Bases do Sistema Educativo, alterada pelas
Leis n.os 115/97, de 19 de Setembro, e 49/2005, de 30
de Agosto, e nos termos da alínea c) do n.o 1 do
artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei aprova o regime jurídico da
habilitação profissional para a docência na educação
pré-escolar e nos ensinos básico e secundário.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — O disposto no presente decreto-lei aplica-se à
educação pré-escolar e aos ensinos básico e secundário,
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incluindo o ensino recorrente de adultos e a formação
profissional que confira certificação escolar ao nível dos
ensinos básico e secundário, nos domínios de habilitação
para a docência enumerados no anexo a este decreto-lei
que dele faz parte integrante.

2 — O presente decreto-lei aplica-se:

a) Aos estabelecimentos de ensino superior, públicos,
particulares ou cooperativos, que ministrem formação
conducente à aquisição de habilitação profissional para
a docência;

b) Aos estabelecimentos de educação e ensino públi-
cos, particulares ou cooperativos que ministrem a edu-
cação pré-escolar, os ensinos básico ou secundário ou
os cursos que confiram certificação escolar desses níveis
de educação e ensino.

3 — A habilitação profissional para a docência nos
domínios de habilitação não abrangidos pelo presente
decreto-lei é regulada por legislação própria.

CAPÍTULO II

Habilitação profissional para a docência

Artigo 3.o

Habilitação profissional e desempenho da actividade docente

A habilitação profissional para a docência num deter-
minado domínio é condição indispensável para o desem-
penho da actividade docente nas áreas curriculares ou
disciplinas por ele abrangidos.

Artigo 4.o

Titulares de habilitação profissional para a docência

1 — Têm habilitação profissional para a docência nos
domínios a que se referem os n.os 1 a 4 do anexo, os
titulares do grau de licenciado em Educação Básica e
do grau de mestre na especialidade correspondente obti-
dos nos termos fixados pelo presente decreto-lei.

2 — Têm habilitação profissional para a docência nos
domínios a que se referem os n.os 5 a 17 do anexo,
os titulares do grau de mestre na especialidade cor-
respondente obtido nos termos fixados pelo presente
decreto-lei.

3 — As especialidades do grau de mestre correspon-
dentes a cada domínio de habilitação para a docência
são as constantes do anexo ao presente decreto-lei.

Artigo 5.o

Áreas curriculares e disciplinas

As áreas curriculares ou as disciplinas abrangidas por
cada domínio de habilitação para a docência são fixadas
por portaria do membro do Governo responsável pela
área da educação.

CAPÍTULO III

Formação conducente à qualificação profissional

Artigo 6.o

Regime dos ciclos de estudos

Aos ciclos de estudos conducentes ao grau de licen-
ciado em Educação Básica e ao grau de mestre nas

especialidades a que se refere o anexo aplicam-se as
normas fixadas pelo Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de
Março, com as especificidades previstas no presente
decreto-lei.

Artigo 7.o

Objectivos da formação

Os ciclos de estudos organizados nos termos e para
os efeitos previstos no presente decreto-lei asseguram
a prossecução das aprendizagens exigidas pelo desem-
penho docente e pelo desenvolvimento profissional ao
longo da carreira, tendo em consideração, nomeada-
mente:

a) Os perfis geral e específicos de desempenho
profissional;

b) As orientações ou planos curriculares da educação
básica ou do ensino secundário, conforme os casos;

c) As orientações de política educativa nacional;
d) As condições socioeconómicas e as mudanças

emergentes na sociedade, na escola e no papel do pro-
fessor, a evolução científica e tecnológica e os contri-
butos relevantes da investigação educacional.

Artigo 8.o

Perfil geral de desempenho profissional

O perfil geral de desempenho profissional do edu-
cador de infância e dos professores dos ensinos básico
e secundário é o aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 240/2001, de 30 de Agosto.

Artigo 9.o

Perfis específicos de desempenho profissional

1 — Os perfis específicos de desempenho profissional
do educador de infância e do professor do 1.o ciclo do
ensino básico são os aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 241/2001, de 30 de Agosto.

2 — Para efeitos de organização dos ciclos de estudo
relativos aos restantes domínios de habilitação para a
docência, a especificação do perfil geral de desempenho
profissional compete aos estabelecimentos de ensino
superior, tendo em conta as características das áreas
curriculares ou disciplinas abrangidas, do nível de esco-
laridade, da tipologia dos cursos e da idade dos alunos.

Artigo 10.o

Ingresso nos ciclos de estudos conducentes ao grau de mestre

1 — É condição geral de ingresso nos ciclos de estudos
conducentes ao grau de mestre em cada uma das espe-
cialidades a que se refere o anexo, o domínio, oral e
escrito da língua portuguesa.

2 — Compete ao órgão legal e estatutariamente com-
petente de cada estabelecimento de ensino superior pro-
ceder à avaliação da condição a que se refere o número
anterior, adoptando para tal a metodologia que con-
sidere mais adequada.

3 — A condição a que se refere o n.o 1 pode ser
dispensada pelo órgão legal e estatutariamente com-
petente do estabelecimento de ensino superior quando
se trate da inscrição em unidades curriculares dos ciclos
de estudos em causa fora do quadro da inscrição num
destes.
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Artigo 11.o

Regras específicas de ingresso nos ciclos de estudos conducentes
ao grau de mestre

1 — As regras específicas de ingresso nos ciclos de
estudos conducentes ao grau de mestre em cada uma
das especialidades a que se refere o anexo são fixadas
pelo órgão legal e estatutariamente competente do esta-
belecimento de ensino superior nos termos do n.o 2
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de
Março, com respeito pelo disposto nos números seguin-
tes.

2 — Apenas podem candidatar-se ao ingresso num
ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em cada
uma das especialidades a que se referem os n.os 1 a
4 do anexo:

a) Os titulares da licenciatura em Educação Básica;
b) Os titulares de uma habilitação académica superior

obtida nos termos das alíneas b) e c) do n.o 1 do
artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março,
que satisfaçam os requisitos de créditos mínimos de for-
mação fixados:

i) Para as componentes de formação educacional geral
e de didácticas específicas, pelas alíneas a) e b) do n.o 2
do artigo 15.o;

ii) Para a componente de formação na área da docên-
cia, pelo n.o 3 do artigo 15.o;

c) Os que reúnam as condições a que se refere a
alínea d) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março, e através delas satisfaçam
os requisitos fixados nas subalíneas i) e ii) da alínea
anterior.

3 — Podem candidatar-se ao ingresso num ciclo de
estudos conducente ao grau de mestre em cada uma
das especialidades a que se referem os n.os 5 a 17 do
anexo aqueles que satisfaçam, cumulativamente, as
seguintes condições:

a) Sejam titulares de uma habilitação académica supe-
rior a que se referem as alíneas a) a c) do n.o 1 do
artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março,
ou reúnam as condições a que se refere a alínea d)
do n.o 1 do mesmo artigo;

b) Tenham obtido, quer no quadro da habilitação
académica a que se refere a alínea anterior, quer em
outros ciclos de estudos do ensino superior, os créditos
mínimos de formação na área de docência fixados para
essa especialidade no anexo ao presente diploma, ou,
ainda, quando reúnam as condições a que se refere a
alínea d) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março, e satisfaçam os requisitos
dos mesmos créditos.

4 — Podem ainda candidatar-se ao ingresso num ciclo
de estudos conducente ao grau de mestre em cada uma
das especialidades a que se referem os n.os 5 a 17 do
anexo, aqueles que apenas tenham obtido 75% dos cré-
ditos fixados para essa especialidade.

5 — Na situação prevista no número anterior, a ins-
crição nas unidades curriculares das componentes de
didácticas específicas e de iniciação à prática profissio-
nal, incluindo a prática de ensino supervisionada e outras
definidas pelo órgão legal e estatutariamente compe-
tente do estabelecimento de ensino superior, fica con-
dicionada à obtenção dos créditos em falta.

6 — Cabe ao órgão legal e estatutariamente compe-
tente do estabelecimento de ensino superior responsável
pelo ciclo de estudos conducente ao grau de mestre,
verificar, para efeitos de ingresso no mesmo, se os cré-
ditos de formação na área de docência exigidos aos can-
didatos nos termos do n.o 3 correspondem às exigências
do perfil específico de ensino em cada domínio de
habilitação.

Artigo 12.o

Vagas

1 — O ingresso nos ciclos de estudos conducentes ao
grau de licenciado em Educação Básica e ao grau de
mestre nas especialidades a que se refere o anexo
depende da existência de vaga.

2 — O número de vagas a abrir anualmente é fixado
nos termos de legislação própria.

3 — Na fixação do número de vagas são tidos em
consideração, designadamente:

a) Os recursos humanos e materiais do estabeleci-
mento de ensino superior, em particular no que se refere
à adequação do respectivo corpo docente;

b) A rede de escolas cooperantes a que se refere
o artigo 18.o;

c) O parecer do Ministério da Educação acerca das
necessidades do sistema educativo, no que se refere aos
estabelecimentos de ensino superior público.

Artigo 13.o

Princípios gerais de organização curricular

A formação que visa a aquisição de habilitação pro-
fissional para a docência organiza-se de acordo com
os princípios gerais constantes do n.o 1 do artigo 33.o
da Lei de Bases do Sistema Educativo.

Artigo 14.o

Componentes de formação

1 — Os ciclos de estudos organizados nos termos e
para os efeitos previstos no presente decreto-lei incluem
as seguintes componentes de formação, garantindo a
sua adequada integração em função das exigências do
desempenho profissional:

a) Formação educacional geral;
b) Didácticas específicas;
c) Iniciação à prática profissional;
d) Formação cultural, social e ética;
e) Formação em metodologias de investigação edu-

cacional; e
f) Formação na área de docência.

2 — A componente de formação educacional geral
abrange os conhecimentos, capacidades, atitudes e com-
petências no domínio da educação relevantes para o
desempenho de todos os docentes na sala de aula, no
jardim-de-infância ou na escola, na relação com a comu-
nidade e na análise e participação no desenvolvimento
de políticas de educação e de metodologias de ensino.

3 — A componente de didácticas específicas abrange
os conhecimentos, capacidades, atitudes e competências
relativas ao ensino nas áreas curriculares ou disciplinas
e nos ciclos ou níveis de ensino do respectivo domínio
de habilitação para a docência.
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4 — As actividades integradas na componente de ini-
ciação à prática profissional obedecem às seguintes
regras:

a) Incluem a observação e colaboração em situações
de educação e ensino e a prática de ensino supervi-
sionada na sala de aula e na escola, correspondendo
esta última ao estágio de natureza profissional objecto
de relatório final a que se refere a alínea b) do n.o 1
do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de
Março;

b) Proporcionam aos formandos experiências de pla-
nificação, ensino e avaliação, de acordo com as com-
petências e funções cometidas ao docente, dentro e fora
da sala de aula;

c) Realizam-se em grupos ou turmas dos diferentes
níveis e ciclos de educação e ensino abrangidos pelo
domínio de habilitação para a docência para o qual o
curso prepara, devendo, se para o efeito for necessário,
realizar-se em mais de um estabelecimento de educação
e ensino, pertencente, ou não, ao mesmo agrupamento
de escolas ou à mesma entidade titular, no caso do
ensino particular ou cooperativo;

d) São concebidas numa perspectiva de desenvolvi-
mento profissional dos formandos visando o desempe-
nho como futuros docentes e promovendo uma postura
crítica e reflexiva em relação aos desafios, processos
e desempenhos do quotidiano profissional.

5 — A componente de formação cultural, social e
ética abrange, nomeadamente:

a) A sensibilização para os grandes problemas do
mundo contemporâneo;

b) O alargamento a áreas do saber e cultura diferentes
das do seu domínio de habilitação para a docência;

c) A preparação para as áreas curriculares não dis-
ciplinares e a reflexão sobre as dimensões ética e cívica
da actividade docente.

6 — A componente de formação em metodologias de
investigação educacional abrange o conhecimento dos
respectivos princípios e métodos que permitam capacitar
os futuros docentes para a adopção de atitude inves-
tigativa no desempenho profissional em contexto espe-
cífico, com base na compreensão e análise crítica de
investigação educacional relevante.

7 — A componente de formação na área de docência
visa garantir a formação académica adequada às exi-
gências da docência nas áreas curriculares ou disciplinas
abrangidas pelo respectivo domínio de habilitação para
a docência.

8 — As aprendizagens a realizar em todas as com-
ponentes são fundamentadas na investigação existente.

Artigo 15.o

Estrutura curricular do ciclo de estudos conducente ao grau
de licenciado em Educação Básica

1 — O número de créditos do ciclo de estudos con-
ducentes ao grau de licenciado em Educação Básica
é de 180.

2 — Os créditos a que se refere o número anterior
são distribuídos pelas componentes de formação nos
seguintes termos:

a) Formação educacional geral — 15 a 20 créditos;
b) Didácticas específicas — 15 a 20 créditos;

c) Iniciação à prática profissional — 15 a 20 créditos;
d) Formação na área de docência — 120 a 135

créditos.

3 — Os créditos relativos à componente de formação
na área de docência são, no mínimo, os constantes dos
n.os 1 a 4 do anexo.

4 — Os créditos relativos às componentes de forma-
ção cultural, social e ética e de formação em meto-
dologias de investigação educacional incluem-se nos cré-
ditos atribuídos às componentes a que se referem as
alíneas a) a c) do n.o 2.

Artigo 16.o

Estruturas curriculares dos ciclos de estudos conducentes
ao grau de mestre

1 — O número de créditos dos ciclos de estudos con-
ducentes ao grau de mestre nas especialidades a que
se referem os n.os 1 e 2 do anexo é de 60.

2 — Os créditos a que se refere o número anterior
são distribuídos pelas componentes de formação nos
seguintes termos:

a) Formação educacional geral — 5 a 10 créditos;
b) Didácticas específicas — 15 a 20 créditos;
c) Prática de ensino supervisionada — 30 a 35 cré-

ditos.

3 — O número de créditos dos ciclos de estudos con-
ducentes ao grau de mestre na especialidade a que se
refere o n.o 3 do anexo é de 90.

4 — Os créditos a que se refere o número anterior
são distribuídos pelas componentes de formação nos
seguintes termos:

a) Formação educacional geral — 5 a 10 créditos;
b) Didácticas específicas — 25 a 30 créditos;
c) Prática de ensino supervisionada — 40 a 45 cré-

ditos;
d) Formação na área de docência — 0 a 5 créditos.

5 — O número de créditos dos ciclos de estudos con-
ducentes ao grau de mestre nas especialidades a que
se refere o n.o 4 do anexo situa-se entre 90 e 120.

6 — Os créditos a que se refere o número anterior
são distribuídos pelas componentes de formação, de
acordo com as seguintes percentagens mínimas:

a) Formação educacional geral — 5 %;
b) Didácticas específicas — 20 %;
c) Prática de ensino supervisionada — 45%;
d) Formação na área de docência — 25%.

7 — O número de créditos dos ciclos de estudos con-
ducentes ao grau de mestre nas especialidades a que
se referem os n.os 5 a 17 do anexo situa-se entre 90
e 120.

8 — Os créditos a que se refere o número anterior
são distribuídos pelas componentes de formação, de
acordo com as seguintes percentagens mínimas:

a) Formação educacional geral — 25 %;
b) Didácticas específicas — 25%;
c) Iniciação à prática profissional, incluindo a prática

de ensino supervisionada — 40%;
d) Formação na área de docência — 5%.
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9 — Os créditos relativos às componentes de forma-
ção cultural, social e ética e de formação em meto-
dologias de investigação educacional incluem-se nos cré-
ditos atribuídos às componentes a que se referem as
alíneas a) a c) dos números anteriores.

10 — Sempre que uma instituição assegure qualifi-
cação profissional para mais de um domínio, a formação
nas componentes referidas nas alíneas a), d) e e) do
n.o 1 do artigo 14.o, e, em parte, na alínea c) do mesmo
número, destina-se simultaneamente a estudantes de
diferentes domínios de habilitação para a docência, em
turmas com dimensões pedagogicamente aceitáveis.

Artigo 17.o

Concessão do grau de mestre

1 — O grau de mestre é conferido aos que obtenham
o número de créditos fixado para o ciclo de estudos
de mestrado, através:

a) Da aprovação em todas as unidades curriculares
que integram o plano de estudos do curso de mestrado; e

b) Da aprovação no acto público de defesa do rela-
tório da unidade curricular relativa à prática de ensino
supervisionada.

2 — O grau de mestre numa das especialidades a que
se referem os n.os 5 a 17 do anexo é conferido aos
que satisfazendo as condições previstas no número ante-
rior obtenham, cumulativamente, os créditos mínimos
de formação na área de docência fixados para a espe-
cialidade em causa no mesmo anexo.

Artigo 18.o

Escolas cooperantes

1 — Os estabelecimentos de ensino superior que pre-
tendam organizar e ministrar ciclos de estudos nos ter-
mos e para os efeitos previstos no presente decreto-lei
devem celebrar protocolos de cooperação com estabe-
lecimentos de educação pré-escolar e de ensino básico
e secundário, adiante denominados escolas cooperantes,
com vista ao desenvolvimento de actividades de iniciação
à prática profissional, incluindo a prática de ensino
supervisionada, e de investigação e desenvolvimento no
domínio da educação.

2 — Os protocolos previstos no número anterior regu-
lam a colaboração institucional com carácter plurianual
e devem prever, sempre que possível, que cada escola
cooperante acolha docentes das várias especialidades
ministradas pelo estabelecimento de ensino superior.

3 — Dos protocolos devem constar as seguintes
indicações:

a) Domínios de habilitação profissional para a docên-
cia, incluindo os níveis e ciclos de educação e ensino
e as respectivas áreas curriculares ou disciplinas em que
se realiza a prática de ensino supervisionada;

b) Identificação dos orientadores cooperantes dispo-
níveis para cada domínio de habilitação para a docência
e eventuais contrapartidas disponibilizadas aos mesmos
pela escola cooperante;

c) Número de lugares disponíveis para os estudantes
de cada especialidade;

d) Funções, responsabilidades e competências de
todos os intervenientes, incluindo os estudantes;

e) Condições para a realização da prática de ensino
supervisionada nas turmas do agrupamento de escolas

ou da escola não agrupada, sempre na presença do orien-
tador cooperante;

f) Condições para a participação dos estudantes nou-
tras actividades de desenvolvimento curricular e orga-
nizacional realizadas fora da sala de aula, desde que
apoiados pelos orientadores cooperantes;

g) Contrapartidas disponibilizadas à escola pelo esta-
belecimento de ensino superior.

4 — Os estabelecimentos de ensino superior devem
assegurar-se de que as escolas cooperantes possuem os
recursos humanos e materiais necessários a uma for-
mação de qualidade.

5 — Cabe aos estabelecimentos de ensino superior
participar activamente no desenvolvimento da qualidade
de ensino nas escolas cooperantes, em articulação com
os respectivos órgãos de gestão.

Artigo 19.o

Orientadores cooperantes

1 — Os docentes das escolas cooperantes que cola-
boram na formação como orientadores, adiante deno-
minados orientadores cooperantes, são escolhidos pelo
órgão legal e estatutariamente competente do estabe-
lecimento de ensino superior, colhida a prévia anuência
do próprio e a concordância da direcção executiva da
escola cooperante.

2 — Os orientadores cooperantes devem preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Posse das competências adequadas às funções a
desempenhar; e

b) Prática docente nas respectivas áreas curriculares
ou disciplinas, nunca inferior a cinco anos.

3 — Na escolha do orientador cooperante é dada pre-
ferência aos docentes que sejam portadores de formação
especializada em supervisão pedagógica e formação de
formadores e ou experiência profissional de supervisão.

4 — No âmbito da colaboração com as escolas coo-
perantes, os estabelecimentos de ensino superior devem
apoiar os docentes daquelas escolas, em especial, os
orientadores cooperantes, no seu desenvolvimento pro-
fissional, nomeadamente no domínio da formação de
futuros docentes.

5 — Os orientadores cooperantes são abonados pelo
estabelecimento de ensino superior das despesas de des-
locação e das ajudas de custo nos termos legalmente
fixados, sempre que se desloquem para participar em
acções de formação e reuniões promovidas por aquele
no quadro da parceria estabelecida, e não auferem qual-
quer outra retribuição pelo exercício das funções de
colaboração na formação.

Artigo 20.o

Recursos materiais

Os estabelecimentos de ensino superior que preten-
dem organizar e ministrar ciclos de estudos conducentes
ao grau de mestre nas especialidades a que se refere
o anexo devem assegurar que os mesmos são realizados
em condições adequadas à sua natureza e aos níveis
e ciclos de educação e ensino a que se destinam, pon-
derando os seguintes recursos:

a) Edifícios;
b) Equipamentos;
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c) Espaços lectivos e para o estudo independente,
a realizar individualmente ou em grupo;

d) Laboratórios;
e) Bibliotecas;
f) Bases de dados;
g) Centros de recursos multimédia e salas de infor-

mática com acesso à Internet;
h) Meios auxiliares de ensino.

Artigo 21.o

Princípios orientadores da avaliação na prática
de ensino supervisionada

1 — A avaliação do desempenho dos estudantes na
prática de ensino supervisionada é realizada pelo
docente do estabelecimento de ensino superior respon-
sável pela unidade curricular que a concretiza.

2 — Na avaliação do desempenho a que se refere o
número anterior é ponderada obrigatoriamente a infor-
mação prestada pela escola cooperante, através:

a) Do orientador cooperante;
b) Do coordenador do departamento curricular cor-

respondente ou o coordenador do conselho de docentes;
c) No caso do ensino particular e cooperativo, do

professor que desempenhe funções equivalentes.

3 — A decisão de aprovação na unidade curricular
que concretiza a prática de ensino supervisionada
depende da avaliação do nível da preparação dos estu-
dantes para satisfazer, de modo integrado, o conjunto
das exigências do desempenho docente.

Artigo 22.o

Desenvolvimento da qualidade dos ciclos de estudos

Para o desenvolvimento da qualidade dos ciclos de
estudos, os estabelecimentos de ensino superior:

a) Asseguram o contributo de outras entidades inte-
ressadas, incluindo escolas, associações de professores,
sociedades científicas, diplomados pelos cursos e outros
membros da comunidade; e

b) Consideram os resultados dos processos de acre-
ditação e de avaliação.

Artigo 23.o

Acreditação

1 — No processo de acreditação dos ciclos de estudos
organizados nos termos e para os efeitos previstos no
presente decreto-lei, a agência de acreditação a que se
refere o artigo 53.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24
de Março, articula-se com o Ministério da Educação
nos termos fixados pelo diploma legal que a criar e
regular.

2 — A acreditação dos ciclos de estudos referidos no
número anterior pondera, para além das condições
gerais previstas no Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de
Março, as condições especiais fixadas pelo presente
decreto-lei, designadamente:

a) Os processos de verificação das condições a que
se referem os artigos 10.o e 11.o; e

b) A metodologia de avaliação da prática de ensino
supervisionada.

Artigo 24.o

Programa de incentivos

1 — Os Ministérios da Educação e da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior aprovam, em iniciativa conjunta,
um programa de incentivos à promoção da qualidade,
da inovação e da mobilidade nos cursos de qualificação
profissional para a docência, em particular, nos domínios
em que a oferta de qualidade seja insuficiente para as
necessidades do sistema, ou quando se justifique a recon-
versão noutro domínio de habilitação.

2 — O programa referido no número anterior pode
abranger a promoção da mobilidade de estudantes e
docentes que for relevante para o desenvolvimento de
competências docentes no domínio da dimensão euro-
peia da educação e da formação.

Artigo 25.o

Acompanhamento

Os Ministérios da Educação e da Ciência, Tecnologia
e Ensino Superior asseguram a elaboração em cada bié-
nio de um relatório de acompanhamento da aplicação
do regime jurídico aprovado pelo presente decreto-lei,
do qual constem recomendações para a promoção da
qualidade do sistema de habilitação profissional para
a docência.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 26.o

Regime aplicável às actuais habilitações profissionais

1 — Aqueles que adquiriram habilitação profissional
para a docência no âmbito de legislação anterior à
entrada em vigor do presente decreto-lei mantêm essa
habilitação para a docência no domínio em que a
obtiveram.

2 — Adquirem igualmente habilitação profissional
para a docência no domínio respectivo os que venham
a concluir um curso que, no âmbito de legislação anterior
à entrada em vigor do presente decreto-lei, visasse direc-
tamente a qualificação profissional para a docência,
desde que nele estejam inscritos no ano lectivo de
2006-2007.

Artigo 27.o

Pedidos de autorização de funcionamento
para o ano lectivo de 2007-2008

Os pedidos de autorização de funcionamento dos
ciclos de estudos a que se refere o presente decreto-lei
para o ano lectivo de 2007-2008, devem ser remetidos
à Direcção-Geral do Ensino Superior até 30 dias pos-
teriores à data de entrada em vigor deste decreto-lei.

Artigo 28.o

Novas admissões

A partir do ano lectivo de 2007-2008, só podem ter
lugar novas admissões de estudantes em ciclos de estu-
dos conferentes de habilitação profissional para a docên-
cia quando estes sejam organizados nos termos do pre-
sente decreto-lei.
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Artigo 29.o

Rede de formação

Na rede pública, o financiamento para a formação
de educadores de infância e de professores do 1.o ciclo
do ensino básico, bem como de professores do 2.o ciclo
do ensino básico nas áreas a que se refere o n.o 4 do
anexo, é orientado, prioritariamente, para os estabe-
lecimentos de ensino politécnico e para as universidades
em cuja área geográfica e administrativa de inserção
não exista instituto politécnico público dotado de uni-
dade orgânica vocacionada especificamente para a for-
mação de educadores e de professores.

Artigo 30.o

Norma revogatória

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 26.o, são
revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 443/71, de 11 de Outubro;
b) O Decreto-Lei n.o 302/74, de 5 de Julho;
c) O Decreto n.o 925/76, de 31 de Dezembro;
d) O Decreto-Lei n.o 423/78, de 22 de Dezembro;
e) Os n.os 2 a 6 do artigo 4.o e os artigos 7.o, 8.o,

9.o, 10.o, 11.o, 12.o, 13.o, 14.o, 15.o, 16.o, 17.o, 18.o, 19.o,
20.o e 34.o do Decreto-Lei n.o 344/89, de 11 de Outubro;

f) O Decreto-Lei n.o 210/97, de 13 de Agosto;
g) A Portaria n.o 792/81, de 11 de Setembro;
h) A Portaria n.o 352/86, de 8 de Junho;

i) A Portaria n.o 831/87, de 16 de Outubro;
j) A Portaria n.o 336/88, de 28 de Maio;
l) A Portaria n.o 768/89, de 5 de Setembro;
m) A Portaria n.o 374/90, de 14 de Maio;
n) A Portaria n.o 212/93, de 19 de Fevereiro;
o) A Portaria n.o 1097/2005, de 21 de Outubro;
p) O despacho n.o 78/MEC/86, de 15 de Abril;
q) O despacho conjunto n.o 74/2002, publicado no

Diário da República, 2.a série, de 26 de Janeiro de 2002.

2 — O sistema de acreditação dos cursos de formação
inicial de educadores de infância e de professores dos
ensinos básico e secundário regulado pelo Decreto-Lei
n.o 194/99, de 7 de Junho, mantém-se em vigor apenas
para os domínios de habilitação não abrangidos pelo
presente decreto-lei e identificados no seu anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Maria de Lurdes Reis Rodrigues — José
Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 8 de Fevereiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Fevereiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

Domínios de habilitação para a docência, níveis e ciclos abrangidos, especialidades
do grau de mestre e créditos mínimos de formação na área da docência

Referência Domínios de habilitação para a docência Níveis e ciclos abrangidos Especialidade do grau de mestre
Créditos mínimos de formação na área

de docência para ingresso no ciclo
de estudo conducente ao grau de mestre (*)

30 créditos em Português.
30 créditos em Matemática.
30 créditos em Estudo do Meio

(Ciências da Natureza e His-
tória e Geografia de Portu-
gal).

30 créditos em Expressões.

1 Educador de infância . . . . . . . . Educação Pré-Escolar . . . . . . .Todas as áreas da educação
pré-escolar.

2 Professor do ensino básico:
1.o ciclo.

Todas as áreas do 1.o ciclo do
ensino básico.

Ensino do 1.o Ciclo do Ensino
Básico.

3 Educador de infância e profes-
sor do ensino básico: 1.o ciclo.

Todas as áreas da educação
pré-escolar e do 1.o ciclo do
ensino básico.

Educação Pré-Escolar e Ensino
do 1.o Ciclo do Ensino
Básico.

4 Professor do 1.o e do 2.o ciclo
do ensino básico.

Todas as áreas do 1.o ciclo do
ensino básico e Língua Por-
tuguesa, Matemática, Histó-
ria e Geografia de Portugal,
Ciências da Natureza do
2.o ciclo do ensino básico.

Ensino do 1.o e do 2.o Ciclo do
Ensino Básico.

5 Professor de Português . . . . . . 3.o ciclo do ensino básico e
ensino secundário.

Ensino de Português e de Lín-
guas Clássicas no 3.o Ciclo do
Ensino Básico e no Secun-
dário.

120 créditos em Português.
40 créditos em Línguas Clássicas.

6 Professor de Português e de lín-
gua estrangeira (excepto
Inglês).

3.o ciclo do ensino básico e
ensino secundário em Portu-
guês e outra língua estran-
geira.

Ensino do Português no
3.o Ciclo do Ensino Básico e
Ensino Secundário e de [lín-
gua estrangeira] nos Ensinos
Básico e Secundário.

100 créditos em Português.
60 créditos na língua estrangeira.

7 Professor de Inglês e de outra
língua estrangeira no ensino
básico.

Ensino Básico em Inglês e
outra língua estrangeira.

Ensino de Inglês e de [língua
estrangeira] no Ensino
Básico.

100 créditos em Inglês.
60 créditos na outra língua

estrangeira.
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Referência Domínios de habilitação para a docência Níveis e ciclos abrangidos Especialidade do grau de mestre
Créditos mínimos de formação na área

de docência para ingresso no ciclo
de estudo conducente ao grau de mestre (*)

8 Professor de Inglês e de outra
língua estrangeira do 3.o ciclo
do ensino básico e do ensino
secundário.

3.o ciclo do ensino básico e
ensino secundário em Inglês
e outra língua estrangeira.

Ensino de Inglês e de [língua
estrangeira] no 3.o Ciclo do
Ensino Básico e no Ensino
Secundário.

100 créditos em Inglês.
60 créditos na outra língua

estrangeira.

9 Professor de Filosofia . . . . . . . . Ensino secundário . . . . . . . . . . Ensino de Filosofia no Ensino
Secundário.

120 créditos em Filosofia.

10 Professor de Matemática . . . . . 3.o ciclo do ensino básico e
ensino secundário.

Ensino de Matemática no 3.o
Ciclo do Ensino Básico e no
Secundário.

120 créditos em Matemática.

11 Professor de História e Geo-
grafia.

3.o ciclo do ensino básico e
ensino secundário.

Ensino de História e de Geo-
grafia no 3.o Ciclo do Ensino
Básico e no Ensino Secun-
dário.

120 créditos no conjunto das
duas áreas disciplinares e
nenhuma com menos de
50 créditos.

12 Professor de Biologia e de
Geologia.

3.o ciclo do ensino básico e
ensino secundário.

Ensino de Biologia e de Geo-
logia no 3.o Ciclo do Ensino
Básico e no Ensino Secun-
dário.

120 créditos no conjunto das
duas áreas disciplinares e
nenhuma com menos de
50 créditos.

13 Professor de Física e de Quí-
mica.

3.o ciclo do ensino básico e
ensino secundário.

Ensino de Física e de Química
no 3.o Ciclo do Ensino
Básico e no Ensino Secun-
dário.

120 créditos no conjunto das
duas áreas disciplinares e
nenhuma com menos de
50 créditos.

14 Professor de Educação Musical Ensino básico . . . . . . . . . . . . . . Ensino de Educação Musical
no Ensino Básico.

120 créditos em Prática Instru-
mental e Vocal, Formação
Musical e em Ciências Musi-
cais e nenhuma com menos de
25 créditos.

15 Professor de Artes Visuais . . . . 3.o ciclo do ensino básico e
ensino secundário.

Ensino de Artes Visuais no
3.o Ciclo do Ensino Básico
e no Ensino Secundário.

120 créditos em Artes Visuais.

16 Professor de Educação Visual
e Tecnológica.

Ensino básico . . . . . . . . . . . . . . Ensino de Educação Visual e
Tecnológica no Ensino
Básico.

120 créditos no conjunto das
duas áreas disciplinares e
nenhuma com menos de
50 créditos.

17 Professor de Educação Física
e Desporto.

Ensino básico e ensino secun-
dário.

Ensino de Educação Física nos
Ensinos Básico e Secundário.

120 créditos em Educação Física
e Desporto.

(*) Sem prejuízo do disposto no artigo 11.o
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